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ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREÍ 
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO Nº 023/2022  

 
A Prefeitura Municipal de Jacareí - SP, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça dos Três 
Poderes, 73 - Centro - Jacareí/SP - CEP 12327-170, neste ato representada pela Secretária Municipal 
de Educação, Sra. Maria Thereza Ferreira Cyrino, torna público que estarão abertas as inscrições para 
o Processo Seletivo destinado às vagas declaradas para o quadro de empregos de provimento 
temporário, conforme vagas indicadas no ANEXO I, que é parte integrante deste edital. 
A prova seletiva teórico-objetiva, objeto do presente edital, é eliminatória e classificatória e terá a 
coordenação técnico-administrativa do Instituto Consulpam – Consultoria Público-Privada. O Processo 
Seletivo reger-se-á nos termos da legislação vigente, em obediência ao Inciso II do artigo 37 da 
Constituição Federal Brasileira, e pelas normas contidas neste edital.  
  

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1. O Processo Seletivo será regulado pelas normas do presente edital e seus anexos que, juntos, 
compõem o Manual do Candidato, cujo teor terá peso de Lei para a Prefeitura Municipal e para os 
candidatos, além de serem respeitados os princípios gerais do Direito Administrativo. 
Acompanham o presente edital, sendo dele partes componentes, os seguintes anexos: 

 

a) ANEXO I – Relação dos empregos do Processo Seletivo, número de vagas, salário, carga 

horária e escolaridade; 

b) ANEXO II – Quadro de Provas; 

c) ANEXO III – Programa das provas do Processo Seletivo 023/2022; 

d) ANEXO IV – Atribuições do Emprego; 

e) ANEXO V – Fórmulas - Pontuação Final; 

f) ANEXO VI – Declaração de Solicitação de Condição Especial; 

g) ANEXO VII – Formulário para Recursos; 

h) ANEXO VIII – Requerimento para isenção de pagamento das inscrições. 

 
2. O Processo Seletivo destina-se ao preenchimento das vagas existentes no quadro funcional 

permanente da Prefeitura Municipal de Jacareí, cujo número de vagas, código do emprego, carga 
horária, vencimentos e requisitos para investidura constam no Anexo I. 

 
3. O prazo de validade do Processo Seletivo será de 1 (um) ano contado da data de sua homologação, 

podendo, por ato expresso do Poder Executivo, ser prorrogado uma única vez por igual período, 
desde que não vencido o primeiro prazo, conforme o artigo 37, inciso III da Constituição Federal. 

 
4. O cronograma das atividades desenvolver-se-á com a estimativa de datas previstas no quadro a 

seguir. Este cronograma poderá ser alterado em face de motivação de caso fortuito ou de força 
maior. 
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5. CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES  
 

ATIVIDADE DATAS E PRAZOS 
Período de inscrição 10 a 20 de setembro de 2022. 
Local de inscrição www.consulpam.com.br 
Solicitação de isenção 10 e 11 de setembro de 2022. 
Resultado preliminar da solicitação de isenção da taxa de 
inscrição 

13 de setembro de 2022. 

Recursos contra o resultado da solicitação de isenção da 
taxa de inscrição 

14 de setembro de 2022. 

Resultado pós-recurso da solicitação de isenção da taxa 
de inscrição 

16 de setembro de 2022. 

Solicitação de atendimento diferenciado e entrega de 
laudo médico para comprovação de candidato com 
deficiência e/ou do atendimento diferenciado 

 
10 a 20 de setembro de 2022.  

Resultado preliminar da solicitação de inscrição regular, 
da condição de candidato com deficiência e/ou do 
atendimento diferenciado 

07 de outubro de 2022. 
 

Recurso contra o resultado preliminar da solicitação de 
inscrição regular, da condição de candidato com 
deficiência e/ou do atendimento diferenciado 

10 de outubro de 2022. 
 

Homologação dos candidatos pagos e relação dos 
candidatos inscritos como pessoa com deficiência, 
correções de dados e informações do candidato 

21 de outubro de 2022. 
 
 
 

Horário da prova e local 27 de outubro de 2022.  
Data da Prova Objetiva e 
Data da Prova de Títulos  

06 de novembro de 2022. 

Gabarito preliminar da prova objetiva 07 de novembro de 2022. 
Recurso contra o gabarito preliminar 08 e 09 de novembro de 2022. 
Gabarito pós-recursos 18 de novembro de 2022. 
Resultado preliminar da prova objetiva e Prova de Títulos 25 de novembro de 2022. 
Recurso contra o resultado preliminar da prova objetiva e 
Prova de Títulos. 

28 e 29 de novembro de 2022. 

Resultado pós-recursos da prova objetiva e Prova de 
Títulos, Resultado Final e Homologação do Processo 
Seletivo. 

09 de dezembro de 2022. 

*As datas acima podem ser mudadas de acordo com a necessidade e conveniência, com a publicação de 
edital para amplo conhecimento. 
 

RELAÇÃO DOS CARGOS E HORÁRIOS DE PROVA 
 

CARGO DATA E HORÁRIO 
Agente de Desenvolvimento Infantil - ADI – Creche; 
Professor – Arte; Professor – Educação Especial; 
Professor – Educação Física; Professor – EJA – Educação 
de Jovens e Adultos 

 
06 de novembro de 2022 às 08:00 

Professor – Educação Infantil 06 de novembro de 2022 às 12:00 
Professor – Ensino Fundamental 06 de novembro de 2022 às 16:00 

*Os portões serão fechados 20 minutos antes do início da prova. 
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CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES 

 
1. As inscrições estarão abertas no período de acordo com o cronograma das atividades, disponível 

neste edital e atualizado no site www.consulpam.com.br. 
 
1.1. O pagamento da taxa de inscrição somente poderá ser feito por meio de pagamento de boleto 

bancário gerado no período de inscrições no site www.consulpam.com.br. Não serão 
consideradas inscrições cujos boletos forem gerados e/ou pagos fora do período estipulado 
em edital. 
 

NÍVEL VALOR 
Médio Completo R$ 4,66 

Superior Completo R$ 5,80 
 
2. O candidato, ao realizar o preenchimento da inscrição e o pagamento do respectivo boleto 

bancário, estará tacitamente declarando, sob as penas da Lei, satisfazer às seguintes condições: 
 

a) Ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade 
de direitos e obrigações civis, bem como o gozo dos direitos políticos (Decreto n.º 70.436, 
de 18/04/72, e artigo 12, §1º, da Constituição Federal – artigo 3º da Emenda Constitucional 
n.º 19, de 04/06/98); 

b) Ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos no ato da nomeação; 
c) Ter a situação regularizada com as obrigações perante o serviço militar, se do sexo 

masculino; 
d) Ter a situação regularizada perante a Justiça Eleitoral; 
e) Possuir, até a data da posse, todos os requisitos de habilitação exigidos para o emprego 

pretendido, conforme Anexo I; 
f)  Conhecer, atender e aceitar as condições estabelecidas neste edital; 
g) Estar em pleno gozo dos seus direitos políticos e civis; 
h) Ter aptidão física e mental e não ser pessoa com deficiência incompatível com o exercício 

do emprego, mediante confirmação de exame médico admissional; 
i) Não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade incompatível com a investidura 

em emprego público, prevista na Lei Federal n.º 8.429, de 02 de junho de 1992; 
j) Não ser, nem ter sido condenado judicialmente por prática criminosa; 
k) Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que 

impossibilite acumulação de empregos, empregos e funções, ressalvados os casos contidos 
nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 37, da Constituição Federal, inclusive no que 
concerne à compatibilidade de horários; 

l)  Não ser aposentado por invalidez ou ter aposentadoria especial para o mesmo emprego, e 
nem estar em idade de aposentadoria compulsória; 

m) Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, 
mediante decisão transitada em julgado em qualquer esfera governamental. 

 
3. As exigências contidas neste edital deverão ser obrigatoriamente comprovadas por ocasião da 

apresentação do candidato convocado para assumir o emprego público para o qual foi aprovado. 
 

3.1. Caso não sejam comprovadas as referidas exigências, o candidato convocado será 
automaticamente eliminado do certame. 

 

http://www.consulpam.com.br/
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4. Para se inscrever, o candidato deverá, no período das inscrições, assim proceder: 
4.1. Antes de efetuar o pagamento do boleto bancário, certificar-se de que preenche todos os 

requisitos dispostos neste edital; 
4.2. Preencher seu cadastro no site www.consulpam.com.br e gerar boleto bancário para 

pagamento; 
4.3. Responsabilizar-se pelas informações prestadas no cadastro para inscrição, ficando o 

Instituto Consulpam no direito de excluí-lo do processo caso se comprove a não veracidade 
dos dados fornecidos; 

4.4. Estar ciente de que a isenção, a inscrição e o valor pago referente à taxa do Processo 
Seletivo são pessoais e intransferíveis; 

 
5. As informações fornecidas pelo candidato no Formulário Eletrônico de Inscrição são de inteira 

responsabilidade do candidato, eximindo-se a Prefeitura Municipal e o Instituto Consulpam de 
quaisquer atos ou fatos decorrentes de informações incorretas, endereço inexato ou incompleto 
ou, ainda, código incorreto referente ao emprego pretendido, bem como a informação referente à 
pessoa com deficiência, dentre outros. 

 
6. No dia estabelecido no Cronograma das atividades para homologação das inscrições, o candidato 

deverá acessar o link área de inscrição, disponível no site www.consulpam.com.br, para verificar 
se sua inscrição foi validada. Caso o candidato perceba algum problema com sua inscrição ou 
inconsistência nos dados informados, este deverá entrar em contato com o setor de Coordenação 
de Concursos do Instituto Consulpam – Consultoria Público-Privada, por meio dos telefones (85) 
3224-9369 e (85) 9957-9369 (WhatsApp), no chat ou no e-mail indicados no edital que será 
publicado especificamente para fins de informação acerca dos recursos. 

 
7. Depois de confirmados e transmitidos os dados cadastrados pelo candidato no Formulário 

Eletrônico de Inscrição, não serão aceitas: 
 

a) Alteração do emprego indicado pelo candidato no Formulário Eletrônico de Inscrição; 
b) Transferência de inscrição ou da isenção do valor da taxa de inscrição entre pessoas; 
c) Transferência de pagamento de inscrição entre pessoas; 
d) Alteração de locais de realização das provas; 
e) Alteração da inscrição do concorrente na condição de candidato da ampla concorrência para 

a condição de pessoa com deficiência. 
 

8. A Prefeitura Municipal e o Instituto Consulpam não se responsabilizam por inscrições não 
recebidas por falhas de comunicação, tais como eventuais equívocos provocados por operadores 
de instituições bancárias, assim como no processamento do boleto bancário; congestionamento 
das linhas de comunicação; falhas de impressão; problemas de ordem técnica nos computadores 
utilizados pelos candidatos; bem como por outros fatores alheios que impossibilitem a 
transferência dos dados e impressão do boleto bancário ou da 2ª (segunda) via do boleto bancário, 
ressalvado, para tanto, quando a responsabilidade for atribuível exclusivamente aos 
organizadores do Processo Seletivo. 
 

9. Ao candidato pertence a irrestrita e total responsabilidade pelo correto preenchimento do 
Formulário de Inscrição, bem como pelas informações nele prestadas. 
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10. No dia da prova, o candidato deve apresentar o documento de identificação original com foto, 
utilizado no preenchimento do formulário de inscrição, sob pena de não ter direito a permanecer 
no local de prova. 

 
11. Efetivado o pagamento da taxa de inscrição, em nenhuma hipótese, mesmo diante de caso fortuito 

ou de força maior, serão aceitos pedidos de devolução do valor pago, salvo em caso de 
cancelamento do certame por força judicial ou por conveniência da Prefeitura Municipal. 

 
12. Compete ao candidato manter sob sua guarda o comprovante de pagamento da inscrição. 

 
13. Para os efeitos deste Processo Seletivo, aplicando-se a todos os atos de identificação do candidato, 

inclusive na inscrição, acesso ao local da prova e convocação, no caso de aprovação, SÃO 
CONSIDERADOS DOCUMENTOS DE IDENTIDADE COM FOTO: as carteiras e/ou cédulas 
de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo 
Ministério das Relações Exteriores e pelas Polícias Militares. Carteira nacional de habilitação, 
expedida na forma da Lei Federal n.º 9.503/97, e passaporte, além das Carteiras Profissionais 
expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por Lei têm validade como documento de 
identidade como, por exemplo, as carteiras de identidade do CREA, da OAB, do CRC, do CRP, 
e ainda carteira de trabalho (CTPS). 
 

13.1. Uma vez indicado na Ficha Eletrônica de Inscrição um dos documentos de 
identificação descritos acima, o candidato obriga-se a apresentá-lo no dia da prova 
e em todas as etapas do certame.  
 

13.2. Mesmo que seja considerado documento de identificação válido conforme este edital, a 
apresentação aleatória de qualquer um destes não garante ao candidato o acesso ao local 
de prova, salvo se for o mesmo indicado no Requerimento de inscrição.  

 
14. Para os efeitos deste Processo Seletivo, aplicando-se a todos os atos de identificação do candidato, 

inclusive na inscrição, acesso ao local da prova e convocação, no caso de aprovação, NÃO 
SERÃO ACEITOS COMO DOCUMENTO DE IDENTIDADE: qualquer tipo de documentação 
digital (como Título Digital, CNH Digital, CRLV digital ou Carteira de Trabalho Digital), 
certidões de nascimento, títulos eleitorais, CPF, documento de alistamento militar, certificado de 
reservista, carteiras de motoristas expedidas antes da Lei Federal n.º 9.503/97, carteiras de 
estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não 
identificáveis ou danificados.  

 
15. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os atos 

concernentes ao Processo Seletivo, que serão realizadas no site www.consulpam.com.br, de 
acordo com cada caso. 

 
16. Não será aceita inscrição fora do horário e período estabelecidos no cronograma de atividades. 
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17.  Os candidatos poderão solicitar UMA ISENÇÃO do pagamento da taxa de inscrição para 
UM EMPREGO se: 

 
17.1. Nos termos da Lei Federal n.º 13.656/2018 e da Lei Municipal n° 5.978/2015 durante o 

período destinado à solicitação de isenção, o candidato doador de sangue ou medula 
óssea deverá apresentar o Formulário de requerimento para isenção de pagamento das 
inscrições (ANEXO VIII) preenchido, cópia do RG, CPF, e comprovante de inscrição e 
Carteira de Doador de Sangue emitida pelo órgão competente, na qual devem constar a 
validade e a última data (dia, mês e ano) em que as doações foram feitas, a fim de 
comprovar ter efetuado duas doações de sangue no período de um ano anterior à data 
de publicação deste edital. Todos os documentos deverão ser enviados para o e-mail 
enviodedocumentos@consulpam.com.br. A ausência de quaisquer dos documentos 
supracitados acarretará o indeferimento da isenção do candidato. O envio da 
documentação deve ser realizado no período estipulado no cronograma de atividades, 
caso contrário, a solicitação de isenção não será avaliada.   

17.2. Nos termos da Lei Federal n.º 13.656/2018, durante o período destinado à solicitação de 
isenção, o candidato doador de sangue ou medula óssea deverá apresentar o Formulário 
de requerimento para isenção de pagamento das inscrições (ANEXO VIII) preenchido, 
cópia do RG, CPF, e comprovante de inscrição e Carteira de Doador de Sangue emitida 
pelo órgão competente, na qual devem constar a validade e a última data (dia, mês e ano) 
em que as doações foram feitas, a fim de comprovar ter efetuado duas doações de sangue 
no período de um ano anterior à data de publicação deste edital. Todos os documentos 
deverão ser enviados para o e-mail enviodedocumentos@consulpam.com.br. A ausência 
de quaisquer dos documentos 6 supracitados acarretará o indeferimento da isenção do 
candidato. O envio da documentação deve ser realizado no período estipulado no 
cronograma de atividades, caso contrário, a solicitação de isenção não será avaliada 

17.3. Caso o candidato utilize outro meio que não o estabelecido neste edital ou não cumpra 
os prazos estipulados, o seu pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição será 
indeferido. 

17.4. Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos após a entrega 
da devida documentação. 

17.5. O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da 
taxa de inscrição, será divulgado no site www.consulpam.com.br em tempo hábil para 
que o candidato, cuja isenção tiver sido indeferida, possa efetuar o pagamento do boleto 
bancário, caso assim deseje. 

18. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os atos 
concernentes ao Processo Seletivo que serão divulgadas no site www.consulpam.com.br. O 
Instituto Consulpam não se responsabiliza por informações postadas em outros sites. 

 
19. A qualquer tempo, mesmo depois de homologado o Processo Seletivo, poder-se-ão anular as 

provas e a nomeação do candidato, desde que seja verificada a falsidade de suas declarações ou 
dos documentos apresentados, bem como a existência de fraude na realização das provas, sem 
prejuízo da sua responsabilização civil, penal e administrativa. 

 
20. A declaração falsa ou inexata dos dados do Formulário de isenção (Anexo VIII) do valor da taxa 

de inscrição, fornecidos pelo candidato ou a apresentação de documentos falsos ou inexatos que 

mailto:enviodedocumentos@consulpam.com.br
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evidenciem má-fé, determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos 
decorrentes, em qualquer época, sujeitando-se o requerente às sanções civis, criminais e 
administrativas cabíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
21.  Não será concedida isenção do pagamento do valor da taxa de inscrição ao candidato que: 

 
a) Deixar de enviar a documentação solicitada no período fixado ou o fizer por meios distintos 

daqueles previstos neste edital; 
b) Omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
c) Fraudar e/ou falsificar documento. 

 
22. No dia estabelecido no Cronograma das atividades para a homologação das inscrições dos 

candidatos isentos, o interessado deverá acessar o site www.consulpam.com.br, no link área do 
candidato para averiguar se sua isenção foi deferida. Caso a isenção conste como indeferida, o 
candidato poderá entrar com pedido de recurso conforme orientação constante na publicação.  

 
23. Se julgar necessário, o candidato pode entrar em contato com o setor de Coordenação de Concurso 

do Instituto Consulpam, por meio dos telefones (85)3224-9369 e (85) 9957-9369 (WhatsApp) ou 
pelo chat disponível no nosso site www.consulpam.com.br. 

 
24. Nos casos em que as isenções permaneçam INDEFERIDAS após recurso, os candidatos que 

desejarem deverão pagar o boleto bancário dentro dos prazos estabelecidos neste edital para 
concluírem suas inscrições. 

 
25. DO CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO 
 

25.1. O horário e o local da realização das avaliações serão disponibilizados em até 05 
(cinco) dias antes da data do certame, no endereço eletrônico www.consulpam.com.br, 
no link área do candidato. O Cartão de identificação NÃO será enviado pelos Correios 
ou outros meios de comunicação. 

 
25.2. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de 

realização das provas para fins de justificativa de sua ausência. 
 
25.3.  É de exclusiva responsabilidade do candidato tomar ciência do trajeto até o local de 

realização das provas, a fim de evitar eventuais atrasos, sendo-lhe aconselhável visitar 
o local com antecedência. 

 
25.4. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou 

a ausência do candidato. 
 
25.5. O não comparecimento às provas, por qualquer motivo, caracterizará desistência do 

candidato e resultará em sua eliminação deste Processo Seletivo. 
 
25.6. O candidato que, por qualquer motivo, não tiver seu nome constante na convocação 

para a prova objetiva, mas que apresente os comprovantes de inscrição, boleto bancário 
e seu comprovante de pagamento, efetuados nos moldes previstos neste edital, terá 
acesso ao local de prova. 

http://www.consulpam.com.br/
http://www.consulpam.com.br/
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25.7. Para ser incluído nos locais de prova de forma efetiva e segura, o candidato deverá 
entrar em contato com o Instituto Consulpam, imediatamente após a publicação dos 
referidos locais de prova, por meio dos telefones (85)3224-9369 e (85) 9957-9369 
(WhatsApp). 

 
25.8. Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 

cancelada, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
 
25.9.  Eventuais erros de digitação ocorridos no nome do candidato, na sua data de 

nascimento, no número do documento de identidade utilizado na inscrição ou na sigla 
do órgão expedidor constantes no Cartão de identificação, deverão ser comunicados 
imediatamente ao Instituto Consulpam.  

 
25.10. Caso o candidato não comunique ao Instituto Consulpam sobre erro de digitação no 

Requerimento de inscrição antes da prova, aquele arcará com o prejuízo advindo de tal 
erro. 

 
25.11. Em nenhuma hipótese serão efetuadas alterações e/ou retificações nos dados 

informados pelo candidato no Formulário Eletrônico de Inscrição ou de Isenção, 
relativa ao emprego e nem quanto à condição em que concorre. 
 

 
CAPÍTULO III - DAS INSCRIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
 

1. Em cumprimento à Lei n.º 7.853/89, à pessoa com deficiência, é assegurado o direito de inscrição 
no presente Processo Seletivo para preenchimento das vagas cujas atribuições sejam compatíveis 
com a deficiência de que é portadora, sendo-lhes reservado um percentual de 10% (dez por cento) 
das vagas oferecidas para o emprego público pretendido e das que vierem a ser criadas durante o 
prazo de validade do certame. 

 
2. Para fins de identificação de cada tipo de deficiência, adotar-se-á a definição contida no art. 4º do 

Decreto Federal n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que regulamentou a Lei n.º 7.853, de 
1989, com as alterações advindas do Decreto Federal n.º 5.296, de 2 de dezembro de 2004, bem 
como a Súmula 377 do STJ. 

 
3. As deficiências dos candidatos, admitida a correção por equipamentos, adaptações, meios ou 

recursos especiais, devem permitir o desempenho adequado das atribuições especificadas para o 
emprego. 

 
4. Ressalvadas as condições especiais contidas no Decreto n.º 3.298/99, particularmente em seu art. 

40, participarão deste Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos no 
que concerne ao conteúdo das provas, à avaliação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
e à nota mínima exigida para os demais candidatos e a todas as demais normas de regência do 
Processo Seletivo. 

 
5. A necessidade de intermediários permanentes para auxiliar na execução das atribuições da função 

pública é obstativa à inscrição no certame. 
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6. Não obsta à inscrição ou ao exercício das atribuições da função pública a utilização de material 
tecnológico de uso habitual. 

 
7. Nos termos do Decreto Federal n.º 3.298/99, o candidato inscrito como pessoa com deficiência 

deverá especificá-la no Requerimento de inscrição. 
 
7.1 Para ter as condições especiais atendidas, o candidato deverá enviar e-mail, até o último dia de 

inscrição, para pcdconsulpam@gmail.com com cópia do RG, CPF e do laudo médico, bem como 
informar qual atendimento diferenciado deseja receber. 

 
8. Previamente à contratação, será aferida a condição de deficiência, momento em que os candidatos 

serão submetidos, no prazo fixado pela Prefeitura Municipal, quando do ato de convocação, a 
exame médico oficial ou credenciado, o qual terá caráter definitivo sobre a qualificação do 
candidato quanto à existência ou não da deficiência e ao grau de compatibilidade da deficiência 
para o exercício das atribuições do emprego público. 

 
9. Se a deficiência for considerada incompatível com as atividades previstas, o candidato terá seu 

nome excluído das listas de classificação em que figurar. 
 

10. Na falta de candidato(s) aprovado(s) para provimento das vagas reservadas para pessoas com 
deficiência, estas serão preenchidas pelos demais aprovados, com estrita observância à ordem 
classificatória. 

 
11. O candidato com deficiência que, no ato de sua inscrição, não declarar essa condição nem enviar 

laudo médico, não poderá alegá-la como fundamento para obter qualquer tratamento 
diferenciado. 

 
12. O resultado final deste Processo Seletivo será publicado em duas listas, contendo, a primeira, a 

classificação de todos os candidatos – ampla concorrência, inclusive com o nome dos candidatos 
com deficiência – e a segunda contendo somente a classificação dos candidatos que concorrem 
às vagas destinadas aos deficientes. 

 
13. Os candidatos que não enviarem o CID ao Requerimento de inscrição no período estipulado, não 

poderão fazê-lo em outro momento.  
 
14. O laudo médico terá validade somente para este Processo Seletivo. 
 
15. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência previstas neste 

edital, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, o candidato que: 
 

a) Não enviar o laudo médico ou o fizer fora do prazo estabelecido; 
b) Apresentar o laudo médico sem data de expedição; 
c) Apresentar laudo médico que não contenha a expressa referência ao código correspondente 

à Classificação Internacional de Doença – CID; 
d) Apresentar laudo médico que não contenha informações que permitam caracterizar a 

deficiência nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal n.º 3298, de 20 de 
dezembro de 1999, combinado com o enunciado da Súmula n.º 377, do STJ, de 22 de abril 
de 2009. 

 

mailto:pcdconsulpam@gmail.com
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16. Após a atribuição do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de aposentadoria. 

 
17. A pessoa com deficiência que precisar de auxílio para transcrição das respostas da prova, deverá 

indicar tal necessidade no ato da inscrição. Neste caso, o candidato terá o auxílio de um fiscal, 
não podendo a Prefeitura Municipal e o Instituto Consulpam serem responsabilizados, sob 
qualquer alegação por parte do candidato, por eventuais erros de transcrição cometidos pelo 
fiscal. 

 
18. A pessoa com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas, além 

de indicar esta necessidade no Formulário Eletrônico de Inscrição, deverá enviar o laudo médico 
acompanhado de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, que justificará a 
necessidade do tempo adicional solicitado pelo candidato, nos termos do § 2º do art. 40, do 
Decreto Federal n.º 3.298/1999.  

 
19. A pessoa com deficiência visual (cega ou com baixa visão) poderá solicitar prova especial em 

Braille ou ampliada. Neste último caso, serão oferecidas provas com tamanho de letra 
correspondente a corpo 24. 

 
20. Conforme norma contida no Decreto de n.º 9.508/2018, à pessoa com deficiência auditiva que 

solicitar condições especiais será oferecido intérprete de libras somente para tradução das 
informações e/ou orientações para realização da prova. Será permitido o uso de aparelhos 
auditivos no interior do local de prova, sendo este aparelho submetido à inspeção e aprovação 
pela autoridade responsável pelo certame. 

 
21. A pessoa com deficiência que não requerer às condições especiais no prazo e forma previstas 

neste edital, sejam quais forem os motivos alegados, terá exclusiva responsabilidade na opção de 
realizar ou não a prova sem as condições especiais não solicitadas.  

 
22. Do total das vagas ofertadas de cada emprego, 10% (dez por cento) será reservado para pessoas 

com deficiência, em cumprimento ao que assegura o art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal, 
no Decreto Federal n.º 3.298/99, Decreto Federal n.º 9.508/18, Lei Estadual n° 16.769/2018  e 
Lei Municipal n° 4.019/97, observando-se a compatibilidade de condição especial do candidato 
com as atividades inerentes às atribuições do emprego para o qual concorre, no prazo de validade 
do presente Processo Seletivo. 

 
23. Caso a aplicação do percentual de que trata este capítulo, resulte em número fracionado, este 

deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 
 

23.1. Em obediência ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal e aos parágrafos 1°, 2° e 
3º do art. 1º do Decreto Federal n.º 9.508/2018, Lei Estadual n° 16.769/2018  e Lei 
Municipal n° 4.019/97, será reservado o percentual de 10% (dez por cento) das vagas 
existentes para cada emprego, individualmente, das que vierem a surgir durante o prazo 
de validade do presente Processo Seletivo para cada emprego. 
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23.2. As vagas para pessoa com deficiência constam no Anexo I deste Edital, os empregos que 
não constarem vagas expressas quando houver solicitação à reserva e/ou quando as 
aprovações para tal categoria ultrapassar o número da oferta, ficaram na condição de 
classificável, a depender do surgimento de vagas até o prazo de validade do Processo 
Seletivo. 

 
24. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias relacionadas 

no artigo 4º do Decreto Federal n.º 3.298/99 e suas alterações, e no Decreto Federal n.º 
9.508/2018. 

 
25. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal 

n.º 3.298/99, participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao 
dia, horário e local de aplicação das provas. 

 
26. O candidato com deficiência deverá enviar laudo que comprove sua deficiência. O laudo deverá 

estar devidamente assinado por profissional competente, conter o CRM do profissional e 
especificar o CID em que o candidato se enquadra. Deverá preencher o formulário (Anexo VI) 
deste Edital, e enviar os documentos para o e-mail pcdconsulpam@gmail.com. 

 
27. Serão considerados somente documentos enviados dentro do prazo estabelecido, conforme data 

de envio no registro do e-mail, obrigatoriamente acompanhado do formulário (Anexo VI) e com 
os documentos a seguir, sob pena de indeferimento: 

 
a)  Laudo Médico expedido no prazo máximo de 06 (seis) meses antes do término das 

inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
provável causa da deficiência, contendo a assinatura e o carimbo do número do CRM do 
médico responsável por sua emissão, anexando ao Laudo Médico as seguintes informações: 
nome completo, número do documento de identidade (RG), número do CPF e nome do 
Processo Seletivo, nome do emprego pretendido (Anexo VI); 

b)  O candidato com deficiência visual que necessitar de prova especial em Braille ou ampliada 
ou, ainda, leitura de sua prova, além do envio da documentação indicada na letra “a” deste 
item, deverá encaminhar solicitação por escrito (Anexo VI), dentro do prazo previsto para 
envio da documentação;  

c)  O candidato com deficiência auditiva que necessitar do atendimento do Intérprete de 
Língua Brasileira de Sinais, além do envio da documentação indicada na letra “a” deste 
item, deverá encaminhar solicitação por escrito (Anexo VI); 

d) O candidato com deficiência física que necessitar de atendimento especial, além do envio 
da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá solicitar, por escrito (Anexo VI), 
mobiliário adaptado e espaços adequados para a realização da prova, designação de fiscal 
para auxiliar no manuseio das provas dissertativas (quando houver) e transcrição das 
respostas, salas de fácil acesso, banheiros adaptados para cadeira de rodas etc.;  

e) O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas, 
além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar 
solicitação (Anexo VI) com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista 
da área de sua deficiência, dentro do prazo de envio do laudo. 
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28. Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em Braille serão oferecidas 
provas nesse sistema e suas respostas deverão ser transcritas também em Braille. Os referidos 
candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, podendo, 
ainda, utilizar-se de soroban. 

 
29. Aos deficientes visuais (baixa visão) que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas 

nesse sistema. Sua prova ampliada será em fonte 24. 
 
30. O candidato que encaminhar laudo médico, de acordo com o especificado no item 29 letra “a”, 

e que não tenha indicado no ato da inscrição que deseja concorrer às vagas reservadas, 
automaticamente será considerado como “concorrendo às vagas reservadas a deficientes”. 

 
31. Os candidatos que, dentro do período das inscrições, não atenderem aos dispositivos 

mencionados neste Capítulo e seus subitens serão considerados como pessoas sem deficiência, 
seja qual for o motivo alegado, bem como poderão não ter as condições especiais atendidas. 

 
32. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes deste 

Capítulo, não poderá interpor recurso administrativo em favor de sua condição. 
 
33. O candidato com deficiência, se classificado na forma deste Edital, além de figurar na lista de 

classificação geral, terá seu nome constante da lista específica de candidatos com deficiência. 
 
34. Ao ser convocado para contratação, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou 

credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como 
deficiente ou não, e o grau de deficiência incapacitante para o exercício do emprego. Será 
eliminado da lista de pessoa com deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de 
Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral. 

 
35. A avaliação ficará condicionada à apresentação, pelo candidato, de documento de identidade 

original oficial e terá por base o Laudo Médico encaminhado no período das inscrições, conforme 
item 7.1 deste Capítulo, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como 
a provável causa da deficiência. 

 
36. Caberá recurso contra decisão proferida pela perícia Médica da Prefeitura Municipal. 
 
37. A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda 

do direito a ser nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
 
38. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Processo Seletivo e não será 

devolvido. 
 
39. Após a nomeação do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 

de readaptação ou aposentadoria por invalidez. 
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CAPÍTULO IV – DA FASE DO PROCESSO SELETIVO 

 
1. O Processo Seletivo constará de:  

 
1.1 - Prova Objetiva de caráter eliminatório e classificatório para todos os empregos. 
1.2 - Prova de Títulos de caráter classificatório para todos os empregos de nível superior. 

 
 

CAPÍTULO V – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA PROVA OBJETIVA 
 
1. A prova objetiva será realizada na cidade de Jacareí, podendo ser utilizadas cidades 

circunvizinhas, de acordo com a necessidade e conveniência, conforme descrito abaixo: 

1.1. A Prefeitura Municipal de Jacareí e o Instituto Consulpam não assumem qualquer 
responsabilidade quanto ao transporte, alojamento e alimentação dos candidatos residentes 
ou domiciliados em Jacareí ou em outro município que exija o deslocamento para a 
compleição das provas. 

 
2. O candidato somente poderá realizar a prova em data, local e horário definidos no Cartão de 

identificação.  
 

2.1. Caso o candidato necessite de atendimento diferenciado deverá, no ato da inscrição, 
informar qual atendimento diferenciado deseja receber. 

 
3. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de realização das 

provas para fins de justificativa de sua ausência. 
 
4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com sessenta 

minutos de antecedência, munido do documento de identificação com foto informado no ato da 
inscrição e o Cartão de identificação emitido na área do candidato, disponível no site 
www.consulpam.com.br, sem os quais não terá acesso ao local da prova. 

 
4.2 – O candidato fica obrigado a cumprir os protocolos de prevenção ao COVID-19 e variantes 

que estiverem vigentes na data da prova, sendo sua inteira responsabilidade acompanhar 
as publicações dos órgãos oficiais federais, estaduais e municipais, bem como atendendo 
a todos os protocolos sanitários vigentes, sob pena de não poder ingressar no local da 
prova e ser excluído em caráter definitivo do Processo Seletivo. 

 
5. Nos locais de realização das provas, após o fechamento dos portões, em horário a ser divulgado 

pelo Instituto, não será permitido o ingresso de candidatos, em hipótese alguma, sendo eliminado 
o candidato que se apresentar após este momento. 

 
6. Faltando 20 (vinte) minutos do horário previsto para o início das provas, os portões serão 

fechados e não será permitida a entrada de nenhum candidato.    
 
7. Os candidatos, após entrarem na sala da prova, somente poderão ausentar-se do recinto de 

realização das provas após decorrida uma hora do tempo de duração previsto. 
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8. O candidato que, por qualquer motivo, se recusar a permanecer em sala durante o período mínimo 
estabelecido no item 7, terá o fato consignado em ata e será automaticamente eliminado do 
Processo Seletivo. 

 
9. O candidato que não cumprir o disposto no item 7, insistindo em sair da sala de realização das 

provas sem cumprir o determinado no item anterior, deverá assinar o Termo de Recusa constando 
os motivos do descumprimento. Este documento será enviado à Comissão do Processo Seletivo 
para providências, e o candidato poderá ser eliminado do certame, garantidos o contraditório e a 
ampla defesa. Caso o candidato se negue a assiná-lo, este poderá ser assinado e testemunhado por 
outros candidatos, pelos fiscais e/ou coordenador de prédio local. 

 
10. Os 3 (três) últimos candidatos em sala somente poderão deixar a sala de provas juntos, após 

verificarem o correto armazenamento dos cadernos de provas e cartões-resposta em invólucros 
específicos, além de assinarem Atas com os respectivos números de lacres, atestando a idoneidade 
da aplicação das provas. 

 
11. A inviolabilidade dos malotes das provas será comprovada no momento do rompimento de seus 

lacres, mediante termo formal, na presença de testemunhas. 
 
12. A inviolabilidade dos pacotes das provas será comprovada no momento do rompimento do lacre 

dos pacotes, na presença de todos os candidatos, nas salas de realização das provas. 
 
13. Durante o período de realização das provas, não será permitida qualquer espécie de consulta ou 

comunicação entre os candidatos ou entre estes e pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, 
assim como não será permitido o uso de livros, códigos, manuais, impressos, anotações ou 
quaisquer outros meios. 

 
14. O candidato não poderá fazer anotação de questões ou informações relativas às suas respostas em 

quaisquer outros meios que não os permitidos neste edital e seus anexos. 
 
15. Não será permitida, nos locais de realização das provas, a entrada e/ou permanência de pessoas 

não autorizadas pelo Instituto Consulpam. 
 
16. O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas com antecedência mínima de 

60 (sessenta) minutos do horário previsto para início de realização das provas, munido do original 
de documento de identidade oficial com foto, que tenha sido indicado no Formulário Eletrônico 
de Inscrição ou de Isenção, de caneta esferográfica (tinta preta ou azul), fabricada em material 
transparente e preferencialmente, do Cartão de identificação e do boleto original quitado, 
respeitando os protocolos sanitários previstos no item 4 deste Capítulo. 

 
17. Os candidatos não poderão utilizar, em hipótese alguma, lapiseira, lápis, borracha, corretivos ou 

outro material que não seja caneta de corpo transparente. 
 
18. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver previamente inscrito e munido de 

documento de identidade com foto, sendo exigida a apresentação do documento original e válido, 
não sendo aceita cópia, mesmo que autenticada. 
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19. Será obrigatória a apresentação de documento de identidade original com foto no dia e no local 
das provas. No caso de perda, roubo ou na falta do documento de identificação com o qual se 
inscreveu neste Processo Seletivo, o candidato poderá apresentar outro documento de 
identificação equivalente, juntamente com Boletim de Ocorrência (BO) informando a perda do 
documento de identificação, emitido em até 30 dias antes da data da prova. 

 
20. O comprovante de pagamento de inscrição e o Cartão de identificação, por si sós, não serão 

aceitos para a identificação do candidato. 
 
21. O documento de identificação com foto apresentado no dia da prova deverá estar em perfeita 

condição, a fim de permitir, com clareza, a identificação do candidato, e deverá conter, 
obrigatoriamente, filiação, fotografia, data de nascimento e assinatura. 

 
22. Não serão aceitos documentos de identificação com prazos de validade vencidos, ilegíveis, não 

identificáveis e/ou danificados. 
 
23. O candidato que não apresentar documento de identidade oficial e válido e com foto – o mesmo 

informado na Ficha Eletrônica de Inscrição – não poderá fazer a prova. 
 
24. Uma vez dentro do prédio onde fará a prova, o candidato não poderá manusear nenhum 

equipamento eletrônico, nem consultar ou manusear qualquer material de estudo ou de leitura 
enquanto aguarda o horário de início da prova, bem como somente poderá deixar a sala de 
realização da prova mediante consentimento prévio, acompanhado de um fiscal, ou sob 
fiscalização da equipe de aplicação de provas. 

 
25. Dentro do prédio onde fará a prova, não será permitido o uso de óculos escuros, boné, chapéu, 

gorro, lenço, abafadores auriculares, tampões e/ou similares, bem como o uso ou o porte, mesmo 
que desligados, de telefone celular, pagers, bip, relógios de qualquer tipo, agenda eletrônica, 
calculadora, walkman, notebook, palmtop, ipod, tablet, gravador, transmissor/receptor de 
mensagens de qualquer tipo ou qualquer outro equipamento eletrônico, qualquer espécie de 
consulta ou comunicação entre os candidatos ou entre estes e pessoas estranhas, oralmente ou por 
escrito, assim como não será permitida a anotação de informações relativas às questões das provas 
e suas respostas (copiar gabarito) fora dos meios permitidos, uso de notas, anotações, livros, 
impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer outro material literário ou visual. O 
descumprimento desta instrução poderá implicar na eliminação do candidato. 

 
26. Caso algum aparelho emita qualquer som no horário de prova, o candidato será eliminado do 

certame. 
 

27. O candidato que, durante a realização das provas, for encontrado portando qualquer um dos 
aparelhos não permitidos neste edital, mesmo que desligados, terá a ocorrência registrada em Ata, 
que será avaliada pela Comissão de Concursos, podendo ser eliminado do certame. 

 
28. É vedado o ingresso de candidato na sala de provas portando garrafa opaca, garrafa transparente 

com rótulo, arma de fogo ou objetos similares, mesmo que apresente a respectiva autorização de 
porte. 
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29. O Instituto Consulpam não se responsabiliza pela guarda de objetos dos candidatos, ficando todos 
os pertences em posse destes. Recomendamos que sejam levados apenas os objetos permitidos 
neste edital, quais sejam: documento de identificação com foto, Cartão de identificação, 
comprovante de pagamento, comprovantes de protocolos sanitários e caneta com corpo 
transparente. O Instituto Consulpam e a Prefeitura Municipal não se responsabilizam por perdas, 
extravios ou danos que eventualmente ocorram aos objetos dos candidatos. 

 
30. Os objetos ou documentos perdidos durante a realização das provas, que porventura venham a 

ser entregues ao Instituto Consulpam, serão guardados pelo prazo de 30 (trinta) dias e 
encaminhados posteriormente à seção de achados e perdidos da Empresa Brasileira de Correios 
e Telégrafos - ECT.  

 
31. Para garantir a segurança do Processo Seletivo, o candidato será submetido a detector de metais 

dentro do prédio onde realizará as provas, dentre outras medidas. 
 

32. Para fins de revista com detectores de metal, os candidatos devem deixar as orelhas à mostra.  
 
33. Ao iniciarem os procedimentos operacionais relativos à aplicação das provas, serão observadas 

as condições abaixo: 
 

a) As instruções constantes nos cadernos de provas e no cartão-resposta, bem como as 
orientações e instruções expedidas pela Consulpam durante a realização das provas 
complementam este edital e deverão ser rigorosamente observadas e seguidas pelo 
candidato; 

b) O candidato deverá assinar a lista de presença e o cartão-resposta de acordo com a 
assinatura constante no seu documento de identidade; 

c) A ausência da digital e/ou da assinatura do candidato no cartão-resposta da prova objetiva 
poderá acarretar a eliminação do candidato; 

d) Uma vez fora da sala, o candidato não poderá regressar para assinar ou imprimir a digital 
no cartão-resposta; 

e) Somente serão permitidos assinalamentos nos cartões-resposta feitos pelo próprio 
candidato, com caneta esferográfica (tinta preta ou azul), fabricada em material 
transparente, sendo vedada qualquer participação de terceiros, respeitadas as condições 
solicitadas e concedidas às pessoas com deficiência ou com necessidade de atendimento 
especial; 

f) Não haverá substituição do cartão-resposta por erro do candidato, salvo em situação que 
o Instituto Consulpam julgue necessário; 

g) O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar 
seu cartão-resposta, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de 
sua correção; 

h) Será considerado nulo o cartão-resposta que estiver marcado ou escrito, respectivamente, 
a lápis, bem como com a presença de qualquer forma de identificação do candidato fora 
do lugar especificamente indicado para tal finalidade; 

i) Ao terminar o tempo máximo determinado neste edital para a realização das provas, o 
candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala, o caderno de provas e o cartão-
resposta, devidamente preenchidos e assinados nos locais destinados a isso; 

j) O candidato poderá levar seu caderno de provas quando faltar uma hora para o 
término do horário estabelecido. Para tanto, o material deve estar intacto, sem faltar 
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nenhuma folha ou parte dela. A violação da prova acarretará a eliminação do 
candidato; 

k) Na correção dos cartões-resposta, será atribuída nota zero à questão sem opção assinalada, 
com mais de uma opção assinalada, que contenha emenda ou rasura ou cuja marcação não 
esteja condizente com a instrução fornecida no próprio cartão. O preenchimento do cartão-
resposta fora do padrão instruído será desconsiderado, pois o leitor ótico não capta as 
marcações em desconformidade com o padrão de leitura do equipamento;  

l) Ao terminarem as provas, os candidatos deverão se retirar imediatamente do local, não 
sendo possível nem mesmo a utilização dos banheiros; 

m) No dia da realização das provas, não serão fornecidas por qualquer membro da equipe de 
aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo 
das provas e/ou critérios de avaliação/classificação. 

n) Nos casos de eventual falta de Caderno de Questões (material personalizado de aplicação 
das provas), em razão de falha de impressão, número de provas incompatível com o 
número de candidatos na sala ou qualquer outro equívoco na distribuição de 
prova/material, o INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria Público-Privada tem a 
prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado 
eletronicamente, o que será registrado em atas de sala e de coordenação. 
 

34. Poderá ser eliminado do Processo Seletivo, garantidos o contraditório e a ampla defesa, o 
candidato que: 

 
a) Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais determinados; 
b) Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 
c) Não apresentar o documento de identidade com foto informado no Formulário Eletrônico de 

Inscrição ou quaisquer dos documentos oficiais equiparados juntamente com Boletim de 
Ocorrência no caso de perda ou roubo do documento informado no ato da inscrição; 

d) Não cumprir as medidas sanitárias previstas neste Edital. 
e) Após iniciada a prova, estabelecer comunicação, por qualquer meio, com outros candidatos ou 

com pessoas estranhas a este Processo Seletivo; 
f) Portar arma(s) no local de realização das provas, ainda que de posse de documento oficial de 

licença para o porte; 
g) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou deixar o local de provas antes 

de do horário permitido;  
h) Fizer uso de notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer outro 

material literário ou visual, salvo se expressamente admitido no edital; 
i) For surpreendido usando e/ou portando algum dos objetos proibidos por este edital; 
j) Não deixar à mostra as orelhas; 
k) Não entregar o caderno de questões e o cartão-resposta ao término do tempo de aplicação das 

provas; 
l) Fizer anotação de informações relativas às questões da prova e suas respostas (copiar gabarito) 

fora dos meios permitidos; 
m) Ausentar-se da sala de prova portando o cartão-resposta e/ou caderno de questões; 
n) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de 

terceiros em qualquer fase do certame; 
o) Não permitir a coleta de sua assinatura; 
p) Recusar a submeter-se ao sistema de detecção de metal e de coleta da impressão digital da prova 

objetiva; 
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q) Fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e divulgar imagens e informações acerca do local 
da prova, da prova e de seus participantes; 

r) Desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra forma, tentar prejudicar outro candidato; 
s) Perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos durante a preparação ou realização das provas; 
t) Tratar com falta de urbanidade examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades presentes; 
u) Recusar-se a seguir as instruções dadas por membro da comissão organizadora, da banca 

examinadora, da equipe de aplicação e apoio às provas ou qualquer outra autoridade presente no 
local do certame; 

v) Deixar de atender às normas contidas nos cadernos de provas e no cartão-resposta e demais 
orientações/instruções fornecidas pelo Instituto Consulpam. 
 

35. Caso ocorra alguma das situações previstas neste Capítulo, o Instituto Consulpam lavrará 
ocorrência e, em seguida, encaminhará o referido documento para a Prefeitura Municipal, a fim 
de que sejam tomadas as providências cabíveis. 

 
36. Os gabaritos serão publicados no endereço eletrônico www.consulpam.com.br, até o 1º (primeiro) 

dia útil subsequente à realização das provas. 
 
37. A duração das provas será de (2) duas horas para todos os empregos, com exceção para os 

candidatos com deficiência que houverem solicitado tempo adicional.  
 
38. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo de duração das provas e não serão 

fornecidas informações referentes ao conteúdo por qualquer membro da equipe da aplicação das 
provas e/ou pelas autoridades presentes. 

 
39. Na prova objetiva, considerar-se-á APROVADO o candidato que obtiver, no mínimo, 50% 

(cinquenta por cento) de acertos na Prova de Conhecimentos Gerais e 50% (cinquenta por cento) 
de acertos na Prova de Conhecimentos Específicos. 

 
40. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas em razão de erro material serão 

atribuídos a todos os candidatos que tiverem realizado a prova. 
 
41. Acarretará a eliminação do Processo Seletivo, sem prejuízo das sanções cabíveis, a burla ou a 

tentativa de burla, por parte do candidato, a quaisquer das normas definidas neste edital e seus 
anexos, no Manual do Candidato e/ou em outros editais complementares relativos ao certame, 
nos comunicados e/ou nas instruções constantes em cada prova, bem como o tratamento incorreto 
e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas. 

 
42. Objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Processo Seletivo – o que é de interesse público 

e, em especial, dos próprios candidatos – bem como a sua autenticidade, será solicitado, quando 
da aplicação da prova objetiva, a autenticação digital em local apropriado. 

43. O gabarito preliminar das provas será publicado no site www.consulpam.com.br, conforme 
previsto no cronograma. 

44. Em hipótese alguma haverá segunda chamada para realização da prova, sendo atribuída nota 0 
(zero) ao candidato ausente ou retardatário, seja qual for o motivo alegado. 
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45. CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA LACTANTES 
 

45.1. Fica assegurado às lactantes o direito de participarem do PROCESSO SELETIVO, nos 
critérios e condições estabelecidos pelos artigos 227 da Constituição Federal, artigo 4º da 
Lei Federal n.º 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), artigos 1º e 2º da Lei 
Federal n.º 10.048/2000. 

 
45.2. A candidata que seja mãe lactante de bebê deverá requerer, no ato da inscrição, local 

reservado para amamentação. 
 
45.3. A prova da idade do infante será feita mediante declaração anexada no ato de inscrição 

para o PROCESSO SELETIVO e apresentação da respectiva certidão de nascimento 
durante sua realização. A candidata que não apresentar a solicitação no período de 
inscrição, poderá não ter a solicitação atendida por questões de não adequação das 
instalações físicas do local de realização das provas. 

 
45.4. Deferida a solicitação, a mãe deverá, no dia da prova ou da etapa avaliatória, indicar uma 

pessoa acompanhante que será a responsável pela guarda da criança durante o período 
necessário. 

 
45.5. A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, por 

até 30 (trinta) minutos, por filho. A mãe poderá retirar-se, temporariamente, da sala em 
que estiver sendo realizadas as provas, para atendimento ao seu bebê, em sala especial a 
ser reservada pela Coordenação. 

 
45.6. O tempo despendido na amamentação não será compensado durante a realização da 

prova. 
 
45.7. Para a amamentação, o bebê deverá permanecer no ambiente determinado pela 

Coordenação. 
 
45.8. A criança deverá estar acompanhada somente de um maior de 18 (dezoito) anos, capaz, 

responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata), e a 
permanência temporária desse adulto, em local apropriado, será autorizada pela 
Coordenação deste PROCESSO SELETIVO. O acompanhante do infante não poderá 
utilizar celulares ou outros equipamentos eletrônicos. 

 
45.8.1. A pessoa acompanhante somente terá acesso ao local das provas até o horário 

estabelecido para fechamento dos portões e ficará com a criança em sala 
reservada para essa finalidade, próxima ao local de aplicação das provas. 

 
45.9. A candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada de uma fiscal do 

Instituto Consulpam, sem a presença do responsável pela guarda da criança, que 
garantirá que sua conduta esteja de acordo com os termos e condições deste edital. 

 
45.10. A candidata nesta condição que não levar acompanhante não realizará as provas. 
 
45.11. O Instituto Consulpam não disponibilizará acompanhante para a guarda de crianças. 
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CAPÍTULO VII – DA PROVA DE TÍTULOS 
 

 

 
1. A prova objetiva ocorrerá de acordo com o especificado no cronograma. 

2. A prova objetiva compreenderá questões de múltipla escolha – A, B, C, D – de acordo com 
conteúdo indicado no Anexo III. 

3. Nas provas objetivas, serão válidas apenas as respostas assinaladas no cartão-resposta. 

4. O quantitativo de questões e suas respectivas áreas de saber estão discriminados no Anexo II deste 
edital. 

 
 
 

 
1. A segunda etapa será constituída de Prova de Títulos, de caráter classificatório, de formação 

acadêmica e concorrerão os candidatos de empregos do nível superior aprovados na prova 
objetiva. 

 
2. A entrega dos documentos relativos à Prova de Títulos, de caráter classificatório, é facultativa. O 

candidato que não entregar títulos não será eliminado deste Processo Seletivo. A entrega será 
feita no dia, hora e local da Prova Objetiva de cada candidato, de acordo com o item 5, “d”, 
do capítulo VII deste Edital. 

 
3. Serão aceitos como documentos os títulos que forem representados por diplomas e certificados 

definitivos de conclusão de curso expedidos por instituição reconhecida pelo MEC ou órgão 
estadual competente, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição 
e do responsável pela expedição do documento. 

 
4. Serão pontuados:  
  

TÍTULO COMPROVAÇÃO VALOR DE 
CADA 

TÍTULO 

VALOR 
MÁXIMO 

Especialização 
Lato Sensu 

Certificado de Curso de pós-graduação em nível de 
especialização, devidamente registrado, com carga 
mínima de 360h, em área do conhecimento correlata 
com o EMPREGO pleiteado. 
 Também será aceita a declaração de conclusão de 
especialização, desde que acompanhada do histórico 
escolar do curso.  

2,0 2,0 

Mestrado Certificado de Curso de pós-graduação em nível de 
Mestrado, devidamente registrado, em área do 
conhecimento correlata com o EMPREGO pleiteado. 
Também será aceita a declaração ou certificado de 
conclusão de mestrado desde que acompanhada da ata 
de defesa de dissertação/ histórico escolar 

10,0 10,0 

Doutorado Certificado de Curso de pós-graduação em nível de 
Doutorado devidamente registrado, em área do 
conhecimento correlata com o EMPREGO pleiteado. 
Também será aceita a declaração ou certificado de 
conclusão de mestrado desde que acompanhada da ata 
de defesa de dissertação/ histórico escolar. 

10,0 10,0 

CAPÍTULO VI – DA PROVA OBJETIVA 
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5. A comprovação de títulos observará os seguintes critérios: 
a) Especialização em nível lato sensu, mediante a apresentação de fotocópia autenticada, do 

certificado de conclusão, expedido por instituição superior reconhecida pelo MEC ou órgão 
estadual competente, com indicação da carga horária mínima de 360 horas, realizado no campo 
de atuação pleiteado, acompanhado da fotocópia autenticada do Histórico Escolar com os 
conteúdos ministrados; 

b) Especialização em nível stricto sensu (mestrado e doutorado), mediante a apresentação de 
fotocópias autenticadas, dos respectivos diplomas, expedidos por instituição superior 
reconhecida pelo MEC ou órgão estadual competente ou de fotocópias autenticadas das Atas 
das Bancas Examinadoras, devidamente assinadas, comprovando a aprovação das dissertações 
ou teses. Dever-se-á apresentar, ainda, a fotocópia autenticada do Histórico Escolar; 

c) Os diplomas e/ou certificados expedidos por universidades estrangeiras somente serão 
considerados quando reconhecidos/validados por instituição brasileira legalmente 
competente para tanto, acompanhados do respectivo comprovante; 

d) A entrega da documentação da Prova de Títulos ocorrerá no dia e local das provas objetivas, 
a um fiscal destinado a esse fim. Cada candidato entregará sua documentação exclusivamente 
no local em que estará fazendo a prova objetiva; 

e) O candidato deverá apresentar a documentação em envelope, tamanho ofício, fechado e 
identificado, contendo externamente, em sua face frontal, os seguintes dados: 
 

PROCESSO SELETIVO DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ – EDITAL 023/2022 
REFERÊNCIA: PROVA DE TÍTULOS  
NOME COMPLETO DO CANDIDATO:  
NÚMERO DE INSCRIÇÃO: 
EMPREGO PRETENDIDO: 

 
f) A documentação deverá ser entregue individualmente, sendo vedado, dentro de um mesmo 

envelope, haver títulos de mais de um candidato; 
g) Todos os títulos deverão ser entregues de uma única vez, não se admitindo complementação, 

suplementação, inclusão e/ou substituição de documentos durante ou após os períodos 
estabelecidos neste Edital para entrega ou interposição de recursos; 

h) Não serão aceitos títulos entregues fora do prazo ou ainda por fax, por internet ou por 
qualquer outra forma não prevista neste Edital; 

i) Toda a documentação deverá ser apresentada mediante cópia legível devidamente 
autenticada em serviço notarial e de registros (Cartório de Notas) ou contendo código de 
verificação da autenticidade que permita a comprovação ou pelo Atende Bem, quando se 
tratar de documentos obtidos junto a sites oficiais. Os documentos cujos versos estiverem 
em branco deverão receber um carimbo com a expressão “Em branco”; 

j) Não deverão ser enviados documentos ORIGINAIS; 
k) A Prova de Títulos se limitará ao valor máximo de 10 (dez) pontos; podendo o candidato 

apresentar apenas um título de cada formação (Doutorado, Mestrado ou Pós-Graduação lato 
sensu; 

l) As cópias, autenticadas dos documentos entregues não serão devolvidas e nem serão 
disponibilizadas cópias da documentação entregue, sendo estas, parte integrante da 
documentação do certame;  

m) Caso o candidato opte por autenticação da cópia no Atende Bem, deverá levar o título 
original e cópia simples para autenticação no período de 03/10/2022 a 04/11/2022, das 8h 
às 16h (apenas nos dias úteis). O Atende Bem está situado à Praça dos Três Poderes, 73, 
Centro, Jacareí/SP. 

n) Será de inteira responsabilidade do candidato a entrega da documentação referente a títulos 
nos termos deste Edital e seus anexos, sob pena desta não ser considerada pela banca 
examinadora; 

o) Serão recusados, liminarmente, os títulos que não atenderem às exigências deste Edital e 
seus anexos. 
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CAPÍTULO VIII – DA CLASSIFICAÇÃO 

 
1. A classificação será feita em ordem decrescente do número de pontos obtidos pelos candidatos, 

conforme as notas calculadas mediante as fórmulas previstas no Anexo V. 
 
2. A classificação dos aprovados será divulgada em ordem decrescente nas médias aritméticas 

obtidas no conjunto das provas, publicada no site www.consulpam.com.br. 
 
3. Ocorrendo empate no total de pontos, o desempate beneficiará, sucessivamente: 
 

a) O candidato que tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição nesta 
Seleção Pública, conforme artigo 27, parágrafo único, da Lei n.º 10.741, de 1º de outubro de 
2003 (Estatuto do Idoso); 

b) O candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
c) O candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais; 
d) O candidato de mais idade. 

 
CAPÍTULO IX – DOS RECURSOS 

 
 

1. Caberá recurso fundamentado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, dirigido em única e 
última instância à Comissão de Concurso da Instituto Consulpam contra todas as decisões 
proferidas no âmbito deste Processo Seletivo, que tenham repercussão na esfera de direitos dos 
candidatos, tais como: 
 

a) Indeferimento de isenção do valor da taxa de inscrição; 
b) Indeferimento da inscrição ou dados pessoais digitados erroneamente; 
c) Indeferimento do pedido de atendimento especial e de concorrência na condição de pessoa 

com deficiência e/ou pessoa negra; 
d) Questões da prova objetiva e gabaritos preliminares; 
e) Totalização dos pontos obtidos na prova objetiva, desde que se refira a erro de cálculo das 

notas e na classificação preliminar; 
f) Totalização dos pontos obtidos na prova de títulos; 
g) Demais decisões proferidas durante o Processo Seletivo que tenham repercussão na esfera 

de direitos dos candidatos. 
 

2. O prazo para a interposição de recursos será especificado no cronograma ou na respectiva 
publicação, contados do primeiro dia subsequente à data de publicação do objeto do recurso. 

 
3. O Instituto Consulpam informará no endereço eletrônico www.consulpam.com.br todas as 

instruções para interposição dos recursos. 
4. No caso de recurso previsto contra indeferimento de inscrição por problemas ocasionados no 

pagamento da taxa de inscrição, o recurso deverá estar acompanhado, obrigatoriamente, da cópia 
legível do comprovante de pagamento do valor da taxa de inscrição, bem como de toda a 
documentação e as informações que o candidato julgar necessárias à comprovação da regularidade 
do pagamento. 

 
5. Os recursos à prova objetiva deverão apresentar argumentação lógica consistente e ser acrescidos 

da indicação bibliográfica pesquisada (quando couber) pelo candidato para fundamentar seus 
questionamentos. 

 
6. Cada candidato poderá interpor apenas um recurso por questão/objeto, devidamente 

fundamentado. 
 

http://www.consulpam.com.br/
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7. Serão indeferidos os recursos que:  
 

a) Não estiverem devidamente fundamentados; 
b) Não apresentarem argumentações lógicas e consistentes; 
c) Estiverem em desacordo com as especificações contidas neste edital; 
d) Forem apresentados fora do prazo estabelecido; 
e) Apresentarem no corpo da fundamentação outras questões que não aquela selecionada para 

o recurso; 
f) Forem interpostos coletivamente; 
g) Desrespeitem a banca examinadora; 
h) Sejam cópia idêntica de outro(s) recurso(s); 
i) Não fizerem uso do Formulário para recursos (Anexo VI). 

8. Não serão reconhecidos os recursos ilegíveis. 
 
9. A decisão sobre o deferimento ou indeferimento do recurso será publicada conforme previsto 

neste edital e disponibilizada no endereço eletrônico www.consulpam.com.br. 
 
10. A decisão de que trata o subitem acima terá caráter terminativo e não será objeto de reexame.  
 
11. A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.   
 
12. Se, do exame do recurso, resultar anulação da questão de múltipla escolha, os pontos a ela 

correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos, independentemente de interposição de 
recursos administrativos ou de decisão judicial.  

 
13. Se houver alteração do gabarito oficial, de ofício ou por força de provimento de recurso, as 

provas serão corrigidas de acordo com o gabarito revisado.  
 
14. Na ocorrência dos dispostos nos itens 12 e 13 deste Capítulo, poderá haver alteração da 

classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior, ou ainda, poderá ocorrer 
à desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida. 

 
CAPÍTULO X – DAS PUBLICAÇÕES 

 
1. A Prefeitura Municipal e o Instituto Consulpam publicarão no site www.consulpam.com.br e no 

Boletim Oficial do Município no site www.jacarei.sp.gov.br . 
 

1.1. Edital Nº. 023/2022 do Processo Seletivo. 
1.2. Lista de candidatos habilitados na 1ª fase do Processo Seletivo; 
1.3. Lista de inscrições indeferidas/impedidas; 
1.4. Convocação dos candidatos que tiverem suas inscrições deferidas para prestação da prova; 
1.5. Classificação Geral Preliminar; 
1.6. Classificação Geral Final; 
1.7. Homologação do Processo Seletivo. 

 
2. A Prefeitura Municipal e o Instituto Consulpam publicarão no site www.consulpam.com.br. 

 
2.1. Aviso de editais complementares; 
2.2. Lista de candidatos habilitados na 1ª fase do Processo Seletivo; 
2.3. Lista de inscrições indeferidas/impedidas; 
2.4. Convocação dos candidatos que tiverem suas inscrições deferidas para prestação da prova; 
2.5. Gabaritos; 
2.6. Resultado dos recursos; 
2.7. Demais atos pertinentes ao certame. 

http://www.consulpam.com.br/
http://www.jacarei.sp.gov.br/
http://www.consulpam.com.br/
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CAPÍTULO XI – DA HOMOLOGAÇÃO 

 
 
1. A Homologação do Processo Seletivo será feita por Ato da Prefeitura Municipal de Jacareí. 
 
 

CAPÍTULO XII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 
1. O provimento dos empregos públicos dependerá do atendimento às exigências legais para cada 

emprego e dar-se-á por convocação da Prefeitura Municipal, e obedecerá ao limite de vagas e a 
ordem de classificação dos candidatos aprovados, conforme Edital de Classificação Final, 
publicado no site www.consulpam.com.br e no Boletim Oficial do Município. 

 
2. Os candidatos aprovados serão convocados a critério da Prefeitura Municipal, conforme o número 

de vagas disponíveis, obedecida a ordem classificatória. 
 
 
3. DO PROVIMENTO DO EMPREGO – CONVOCAÇÃO, CONTRATAÇÃO E 

EXERCÍCIO 
 

3.1. Concluído o Processo Seletivo e homologado o seu resultado final, a convocação dos 
candidatos aprovados obedecerá à estrita ordem de classificação, ao prazo de validade 
do certame e ao cumprimento das disposições legais pertinentes. 

 
4. O candidato convocado será responsabilizado administrativamente por quaisquer informações 

inverídicas que vier a prestar, sendo assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
5. Estará impedido de entrar em exercício o candidato que deixar de comprovar qualquer um dos 

documentos especificados neste edital e seus anexos. 
 

6. A atribuição será feita obedecida rigorosamente à ordem de classificação no presente Processo 
Seletivo. 
 

7. O candidato que for nomeado na condição de pessoa com deficiência não poderá arguir ou 
utilizar essa condição para pleitear ou justificar pedido de readaptação/reabilitação profissional, 
alteração de carga horária, alteração de jornada de trabalho e limitação de atribuições para o 
desempenho da função. 

 
8. O candidato se obriga a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão 

realizador, após o resultado final. 
 
 

CAPÍTULO XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

 
1. A Prefeitura Municipal e o Instituto Consulpam eximem-se das despesas com viagens e estadia 

dos candidatos para prestar as provas deste Processo Seletivo. 
 
2. Até a data da homologação, as informações e orientações a respeito deste Processo Seletivo 

poderão ser obtidas no Instituto Consulpam, Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson 
Queiroz, Fortaleza - CE, no horário das 9h às 12h e das 13h 30min às 16h 30min (exceto sábados, 
domingos e feriados), ou pelo telefone (85)3224-9369 e (85) 9957-9369 (WhatsApp), ou, ainda, 
no endereço eletrônico www.consulpam.com.br.  

http://www.consulpam.com.br/
http://www.consulpam.com.br/
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3. Após a data de homologação do Processo Seletivo, os candidatos deverão consultar 

informações e avisos sobre as convocações dos candidatos aprovados dentro do quantitativo de 
vagas oferecido pelo Boletim Oficial. 

 
4. Não serão prestadas por telefone ou e-mail informações relativas a resultado, nota ou classificação 

deste Processo Seletivo. 
  
5. A eventual disponibilização de atos nos endereços eletrônicos da Prefeitura Municipal e do 

Instituto Consulpam não isenta o candidato da obrigação de acompanhar as publicações oficiais 
sobre este Processo Seletivo. 

 
6. Incorporar-se-ão a este edital, para todos os efeitos, quaisquer atos complementares, avisos, 

comunicados e convocações relativos a este Processo Seletivo, que vierem a ser publicados pela 
Prefeitura Municipal divulgados por meio do Diário Oficial ou no endereço eletrônico 
www.consulpam.com.br. 

 
7. O Instituto Consulpam e a Prefeitura Municipal não emitirão certificado de aprovação neste 

Processo Seletivo, valendo também, como tal, as publicações oficiais. 
 
8. Os prazos estabelecidos neste edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, 

não havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de quaisquer recursos, 
laudos e exames médicos, pedidos de isenção, títulos e de quaisquer outros documentos após as 
datas e nas formas estabelecidas neste edital. 

 
9. A análise dos recursos será de responsabilidade do Instituto Consulpam.  
 
10. Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer 

outros instrumentos similares cujo teor seja objeto de recurso apontado neste edital. 
 
11. Para contagem do prazo de interposição de recursos, pedidos de isenção, laudos médicos e títulos 

e/ou outros documentos, excluir-se-á o dia da publicação e incluir-se-á o último dia do prazo 
estabelecido neste edital, desde que coincida com dia de funcionamento normal do Instituto 
Consulpam e da Prefeitura Municipal. 

 
12. A Prefeitura Municipal e o Instituto Consulpam não se responsabilizam por quaisquer cursos, 

textos, apostilas e outros materiais impressos ou digitais referentes às matérias deste Processo 
Seletivo ou por quaisquer informações que estejam em desacordo com o disposto neste edital. 

 
13. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a nomeação do 

candidato, em todos os atos relacionados a este Processo Seletivo, quando constatada a omissão 
ou declaração falsa de dados ou condições, irregularidade de documentos ou, ainda, 
irregularidade na realização das provas, com a finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
14. Comprovada a inexatidão ou as irregularidades descritas neste Capítulo, o candidato estará sujeito 

a responder por falsidade ideológica de acordo com o art. 299 do Código Penal. 
 
15. É de inteira responsabilidade do candidato manter seu cadastro (endereço e telefone) atualizado 

até a publicação do resultado final junto ao Instituto Consulpam e após homologação e validade 
do Processo Seletivo, junto à Prefeitura Municipal, visando a eventuais convocações, não lhe 
cabendo qualquer reclamação, caso não seja possível convocá-lo. 
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16. A Prefeitura Municipal e o Instituto Consulpam não se responsabilizam por eventuais falhas no 

recebimento ou envio das correspondências, recebidas ou não, em decorrência de: 
 

a) Insuficiência, falta de atualização, equívoco ou alterações dos dados e endereço por ele 
fornecidos; 

b) Correspondência devolvida pelos Correios por razões diversas de fornecimento e/ou 
endereço errado do candidato; 

c) Correspondência recebida por terceiros; 
d) Falhas ou paralisações nos serviços dos Correios. 

 
17. A atualização de dados pessoais junto à Prefeitura Municipal e ao Instituto Consulpam não 

desobriga o candidato de acompanhar as publicações oficiais do Processo Seletivo, não cabendo 
a este alegar perda de prazo por ausência de recebimento de correspondência. 

 
18. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, probabilístico, estatístico, visual, 

grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito para obter 
aprovação própria ou de terceiros, sua prova será anulada, e o candidato será, automaticamente, 
eliminado do Processo Seletivo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
19. Será admitida a impugnação do edital normativo do Processo Seletivo interposta 

impreterivelmente, formalmente escrita, até o quinto dia corrido à data de publicação do edital e 
será julgada pela Prefeitura Municipal, ouvido o Instituto Consulpam no que couber. 

 
20. A impugnação deverá ser dirigida ao Presidente da Comissão do Processo Seletivo e entregue 

ou enviada ao Instituto Consulpam, através do e-mail recursos@consulpam.com.br. 
 
21. Ocorrendo fato ou situação não prevista que dificulte ou impossibilite a realização das provas no 

dia, local e horário estabelecidos, a Prefeitura Municipal reserva-se o direito de adiar o evento, 
efetuando a comunicação dessa decisão mediante publicação, na forma prevista neste edital e 
divulgação no endereço eletrônico www.consulpam.com.br. 

 
22. Quaisquer casos de alterações orgânicas permanentes ou temporárias, tais como estados 

menstruais, indisposições, trabalhos de parto ou outros que impossibilitem o candidato de 
submeter-se às provas, exames e/ou avaliações, ou que diminuam ou limitem sua capacidade 
física, mental e/ou orgânica não serão aceitos para fins de tratamento diferenciado por parte da 
coordenação na aplicação das provas, exames e/ou avaliações. 

 
23. A Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como as alterações 

em dispositivos de lei e atos normativos a ela posteriores não serão objeto de avaliação 
nas provas do Processo Seletivo. 

 
24. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto 

não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será 
comunicada em ato complementar ao edital ou aviso a ser publicado na forma prevista neste edital. 

 
25. Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no presente 

edital serão resolvidos pela Comissão de acompanhamento do Processo Seletivo constituída pela 
Prefeitura Municipal e pelo Instituto Consulpam, no que a cada um couber, sempre garantidos 
o contraditório e a ampla defesa ao candidato. 

 
26. Os atos referentes a este edital, quando praticados por meio de procurador, deverão ser 

acompanhados por instrumento público de procuração com poderes outorgados especialmente 
para o fim a que se destina.  

 

mailto:recursos@consulpam.com.br
http://www.consulpam.com.br/
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27. O candidato poderá se inscrever para mais de um emprego de níveis de escolaridades diferentes, 

tendo em vista a realização das provas em turnos distintos. 
 

 
Jacareí-SP, 06 de setembro de 2022. 

 
 

MARIA THEREZA FERREIRA CYRINO  
Secretária Municipal de Educação  
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EDITAL DO PROCESSO SELETIVO 023/2022 
 

ANEXO I 
RELAÇÃO DOS EMPREGOS DO PROCESSO SELETIVO, NÚMERO DE VAGAS, 

SALÁRIO, CARGA HORÁRIA E ESCOLARIDADE 
 
 

EMPREGOS PARA O NÍVEL SUPERIOR  
 

CÓD EMPREGO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

VAGAS VENCIMENTO REQUISITOS 

01 Professor - Arte 30h CR R$ 3.028,03 Curso Superior Artes (Licenciatura 
Plena) 

02 Professor – Educação Especial 30h CR R$ 3.028,03 Curso Superior em Educação 
Especial (Licenciatura Plena). 

03 Professor – Educação Física 30h CR R$ 3.028,03 Curso Superior em Educação Física 
(Licenciatura Plena) e CREF válido. 

04 Professor – Educação Infantil 30h CR R$ 3.028,03 Curso Superior em Pedagogia 
(Licenciatura Plena) 

05 Professor – EJA – Educação de 
Jovens e Adultos 30h CR R$ 3.028,03 Curso Superior em Pedagogia 

(Licenciatura Plena) 

06 Professor – Ensino Fundamental 36h CR R$ 3.633,62 Curso Superior em Pedagogia 
(Licenciatura Plena) 

 
*CR = Cadastro Reserva 
 

EMPREGOS PARA O NÍVEL MÉDIO 

CÓD EMPREGO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

VAGAS VENCIMENTO REQUISITOS 

07 Agente de Desenvolvimento 
Infantil - ADI - Creche 40h  CR R$ 1.957,15 Ensino Médio Completo 

 
*CR = Cadastro Reserva 
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EDITAL PROCESSO SELETIVO 023/2022 
 

ANEXO II - QUADRO DE PROVAS 
 
 

EMPREGOS NÍVEL MÉDIO 

PROVAS N.º 
QUESTÕES 

VALOR 
QUESTÃO 

NOTA MÍNIMA 
APROVAÇÃO 

CONHECIMENTOS 
GERAIS 

Língua Portuguesa 05 
2,0 Pontos 50% de acertos 

(05 questões)     Matemática 05 

Conhecimentos Específicos 20 
 

3,0 pontos 
50% de acertos 
(10 questões)  

 
 

EMPREGOS NÍVEL SUPERIOR: 

 PROVAS 
N.º 

QUESTÕES 
VALOR 

QUESTÃO 
NOTA MÍNIMA 
APROVAÇÃO 

CONHECIMENTOS 
GERAIS 

 Língua Portuguesa 05 
2,0 Pontos 

50% de acertos 
(05 questões)   Matemática 05 

Conhecimentos Específicos 20 3,0 Pontos 
50% de acertos 
(10 questões)  
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EDITAL PROCESSO SELETIVO 
 

ANEXO III - PROGRAMA DAS PROVAS DO PROCESSO SELETIVO 023/2022 
 

 
 
1. PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS PARA OS EMPREGOS DE NÍVEL MÉDIO  
 
1.1. LÍNGUA PORTUGUESA  
Interpretação de Textos, ortografia, acentuação, pontuação, concordância verbal e nominal. 
 
1.2. MATEMÁTICA  
Raciocínio Lógico: 1 Conceitos básicos de raciocínio lógico: proposições; valores lógicos 
das proposições; sentenças abertas; número de linhas da tabela verdade; Números naturais e 
operações com números naturais. Resolução de Problemas. Porcentagem no contexto diário. 
Diferentes representações de cálculos de número decimal (fracionária e decimal) no contexto 
diário. Espaço e forma no contexto diário. Medidas de comprimento, capacidade e massa. 
Cálculo de distâncias no contexto diário. 
 
2. PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS OS EMPREGOS DE NÍVEL 
SUPERIOR 
 
2.1. LÍNGUA PORTUGUESA  
Interpretação de Textos, ortografia, acentuação, pontuação, concordância verbal e nominal. 
 
2.2. MATEMÁTICA  
Raciocínio Lógico: 1 Conceitos básicos de raciocínio lógico: proposições; valores lógicos 
das proposições; sentenças abertas; número de linhas da tabela verdade; proposições simples; 
proposições compostas; proposições equivalentes. Números naturais e operações com 
números naturais. Resolução de Problemas. Porcentagem no contexto diário. Diferentes 
representações de cálculos de número decimal (fracionária e decimal) no contexto diário. 
Espaço e forma no contexto diário. Medidas de comprimento, capacidade e massa. Cálculo 
de distâncias no contexto diário. 
 
3. PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA TODOS OS EMPREGOS 
 
01 Professor - Arte 
BRASIL. Constituição Federal - Artigos 205 a 214: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm. 
• BRASIL. Decreto nº 10.656/2021 - Regulamenta a Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que 
dispõe sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-
2022/2021/Decreto/D10656.htm. 
• BRASIL. Lei Federal nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 
• BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
• BRASIL. Lei Federal nº 14.113/2020 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019- 2022/2020/Lei/L14113.htm. 
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• BRASIL. Nova BNCC: Base Nacional Comum Curricular: 
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf 
• ESTADO DE SÃO PAULO. Currículo Paulista: 
https://efape.educacao.sp.gov.br/curriculopaulista/wp-content/uploads/2019/09/curriculopaulista- 
26-07.pdf. 
• MUNICÍPIO. Lei Municipal nº 5.954/2015 - Plano Municipal de Educação do Município de Jacareí. 
• MUNICÍPIO. Lei Complementar nº 83/2015 - Estatuto, Plano de Carreira e remuneração do 
Magistério do Município de Jacareí. 
• BARBIERI, Stela. Interações: Onde está a arte na infância? São Paulo: Editora Blucher, 2012. 
• BARBOSA, Ana Mae. Inquietações e mudanças no ensino da arte. São Paulo: Cortez, 2007. 
• BENNETT, Roy. Uma breve história da música (Jorge Zahar Editor, 1986). 
• BRITO, Teca Alencar de. Música na Educação Infantil: propostas para a formação integral da 
criança (Peirópolis, 2003). 
• COLL, César et al. Aprendendo Arte (Ática, 2002). 
• DESVENDANDO TEATRO. Dicionário de Termos Técnicos e Gírias de Teatro 
(https://repositorio.ufsc.br/bitstream/handle/123456789/195063/%5Beditar%5D%20Dicionario%20
de%20termos%20tecnicos%20e%20girias%20de%20teatro.pdf?sequence=1&isAllowed=y) 
• DOURADO, Henrique Autran. Dicionário de termos e expressões da música. Ed. 34, 2004. 
• EEEP. Canto coletivo e técnica vocal I, 2011 
(https://www.seduc.ce.gov.br/wpcontent/uploads/sites/37/2011/10/regencia_canto_coletivo_e_tecni
ca_vocal1.pdf) 
• EDITORA ABRIL. Almanaque Abril 2013 – Cultura. 
• FERRAZ, Maria Heloísa Corrêa de Toledo. Arte na Educação Escolar. Cortez, 2010. 
• FISCHER, Ernst. A necessidade da Arte. Zamae, 1997. 
• FUNARTE. 100 Termos Básicos da Cenotécnica (FUNARTE – ed. 2006). 
• GOMBRICH, E.H. A História da Arte (LTC, 2008). 
• HERNANDEZ, Fernando. Cultura visual, mudança educativa e projeto de trabalho. Porto Alegre: 
ArtMed, 2000. 
• IAVELBERG, Rosa. O desenho cultivado da criança: prática e formação de educadores. São Paulo: 
Editora Zouk, 2008. 
• MACHADO, Raul J. B. Projeto Resgate e Desenvolvimento de Técnicas Cênicas - Oficina 
Cenotécnica (FUNARTE - 5ª ed. -2009). 
• MARQUES, Isabel A. Linguagem da Dança: Arte e Ensino. São Paulo: Digitexto, 2010. 
• NOBRE, Maestro Jorge. Apostila de Teoria Musical - Secult/CE, 2006 
(http://www2.secult.ce.gov.br/Recursos/PublicWebBanco/Partituraacervo/Apt000002.pdf). 
• OLIVEIRA, Ana Cláudia M. A. de; BARBOSA, Ana Mae. A educação do olhar: no ensino das 
Artes. Mediação, 2012. 
• PENNA, Maura. Música(s) e seu ensino. Sulina, 2015. 
• RENGEL, Lenira at al. Dança, corpo e contemporaneidade, UFB, 2016 
(https://educapes.capes.gov.br/bitstream/capes/174965/4/eBook_Danca_Corpo_e_Contemporaneida
deLicenciatura_em_Danca_UFBA.pdf) 
• SCHAFER, Murray. O ouvido pensante. 2ª ed. São Paulo: Editora da UNESP. 
• SERRONI, José C. Projeto Resgate e Desenvolvimento de Técnicas Cênicas – Oficina de 
Arquitetura Cênica - FUNARTE - 5ª ed. -2009). 
• SPOLIN, Viola. Jogos teatrais na sala de aula – o livro do professor. São Paulo: Editora Perspectiva, 
2012. 
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• VERONEZZI, Thiago. As técnicas, linguagens e expressões corporais na dança e no teatro 
(http://pessoal.educacional.com.br/up/4380001/10630384/M3%20%20Apostila%20de%20Arte%20
-%20parte%20IV.pdf). 
 
02 Professor – Educação Especial 
• BRASIL. Constituição Federal - Artigos 205 a 214: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm. 
• BRASIL. Decreto nº 5.626, de 22 de dezembro de 2005. Regulamenta a Lei no 10.436, de 24 de 
abril de 2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - Libras, e o art. 18 da Lei no 10.098, 
de 19 de dezembro de 2000. 
• BRASIL. Decreto nº 10.656/2021 - Regulamenta a Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que 
dispõe sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-
2022/2021/Decreto/D10656.htm. 
• BRASIL. Lei Federal nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 
• BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
• BRASIL. Lei Federal nº 14.113/2020 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019- 2022/2020/Lei/L14113.htm. 
• BRASIL. Lei Federal nº 13.146/2015 - Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 
• BRASIL. Nova BNCC: Base Nacional Comum Curricular: 
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf 
• ESTADO DE SÃO PAULO. Currículo Paulista: 
https://efape.educacao.sp.gov.br/curriculopaulista/wp-content/uploads/2019/09/curriculopaulista-
26-07.pdf. 
• MUNICÍPIO. Lei Municipal nº 5.954/2015 - Plano Municipal de Educação do Município de Jacareí. 
• MUNICÍPIO. Lei Complementar nº 83/2015 - Estatuto, Plano de Carreira e remuneração do 
Magistério do Município de Jacareí. 
• BRASIL/MEC. Resolução CNE/CEB nº 4/2010 - Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais 
para a Educação Básica: http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb004_10.pdf 
• BRASIL/MEC. Resolução CNE/CEB nº 7/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino 
Fundamental de 9 anos: http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb007_10.pdf. 
• BRASIL/MEC. Resolução CNE/CEB nº 2/2001 - Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na 
Educação Básica: http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/CEB0201.pdf. 
• BRASIL/MEC. Resolução CNE/CEB Nº 4/2009 - Diretrizes Operacionais para o Atendimento 
Educacional Especializado na Educação Básica 
http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb004_09.pdf). 
• ESTADO DE SÃO PAULO/CEE. Deliberação CEE Nº 149/2016 - Normas para a educação de 
alunos que apresentam necessidades educacionais especiais, no sistema estadual de ensino: 
http://siau.edunet.sp.gov.br/ItemLise/arquivos/RESOLU%C3%87%C3%83O%20DE%208-12-
2016.HTM?Time=21/10/2018%2023:42:18). 
• MEC/SECADI. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva: 
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=16690-politica-
nacional-de-educacaoespecial-na-perspectiva-da-educacao-inclusiva-05122014&Itemid=30192 
• BRASIL/MEC/SEESP. A Educação Especial na Perspectiva da Inclusão Escolar: Fascículo 1 – A 
escola comum inclusiva; Fascículo 2 – O atendimento educacional especializado para alunos com 
deficiência intelectual; Fascículo 3 – Os alunos com deficiência visual: baixa visão e cegueira; 
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Fascículo 4 – A abordagem bilíngue na escolarização de pessoas com surdez; Fascículo 5 – Surdo 
cegueira e deficiência múltipla; Fascículo 6 – Recursos pedagógicos acessíveis e comunicação 
aumentativa e alternativa; Fascículo 7 – Orientação e mobilidade, adequação postural e acessibilidade 
especial; Fascículo 8 – Livro acessível e informática acessível; Fascículo 9 – Transtornos Globais do 
Desenvolvimento; Fascículo 10 – Altas habilidades / superdotação: 
http://portal.mec.gov.br/index.php?Itemid=860&id=12625&option=com_content&view=article). 
• BRASIL/MEC/SEESP. Atendimento Educacional Especializado: Pessoa com Surdez 
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/aee_da.pdf). 
• Atendimento Educacional Especializado: Pessoa com Deficiência Física 
(http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/aee_df.pdf). 
• Atendimento Educacional Especializado: Pessoa com Deficiência Mental 
(http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/defmental.pdf) Atendimento Educacional 
Especializado: Pessoa com Deficiência Visual 
(http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/aee_dv.pdf). 
• BRASIL/MEC/SEESP. Saberes e práticas da Inclusão: Avaliação para identificação das 
necessidades educacionais especiais: 
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/avaliacao.pdf).  
Recomendações para a construção de escolas inclusivas: 
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/const_escolasinclusivas.pdf. 
• Desenvolvendo competência para o atendimento às necessidades educacionais especiais de alunos 
surdos (http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/alunossurdos.pdf). 
• Desenvolvendo competência para o atendimento às necessidades educacionais especiais de alunos 
com deficiência física / neuromotora 
(http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/alunosdeficienciafisica.pdf). 
• Desenvolvendo competência para o atendimento às necessidades educacionais especiais de alunos 
com altas habilidades / superdotação: 
(http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/altashabilidades.pdf). 
• Desenvolvendo competência para o atendimento às necessidades educacionais especiais de alunos 
cegos e de alunos com baixa visão (http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/alunoscegos.pdf). 
• UNESCO. Declaração de Salamanca sobre Princípios, Políticas e Práticas na Área das Necessidades 
Educativas Especiais, 1994: (https://unesdoc.unesco.org/search/ab6d74b3-2c7d-4f58-82bb-
8df5b2e50870). 
• UNESCO. Educação 2030 - Declaração de Incheon e Marco de Ação para implementação do 
Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 4: Assegurar a educação inclusiva e equitativa de 
qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos, 2018: 
https://unesdoc.unesco.org/ark:/48223/pf0000245656_por?posInSet=2&queryId=2338b448-4bc3-
4071-9004-f05786b32ebd). 
• BERSCH, Rita. Introdução à Tecnologia Assistiva. Assistiva, 2017: 
https://www.assistiva.com.br/Introducao_Tecnologia_Assistiva.pdf) 
• CARVALHO, Rosita Edler. “Educação Inclusiva: do que estamos falando?” In: Revista Educação 
Especial, número 26, 2005 - pp. 1-7. Universidade Federal de Santa Maria. Santa Maria, Brasil 
(http://www.redalyc.org/articulo.oa?id=313127396003). 
• FÁVERO, Osmar et al. Tornar a educação inclusiva, 2009 
(https://unesdoc.unesco.org/ark:/48223/pf0000184683) 
• MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Inclusão escolar: O que é? Por quê? Como fazer? São Paulo: 
Moderna, 2003: (https://files.cercomp.ufg.br/weby/up/211/o/INCLUS%C3%83O-ESCOLARMaria-
Teresa-Egl%C3%A9r-MantoanInclus%C3%A3o-Escolar.pdf?1473202907) 
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• MANTOAN, Maria Tereza Eglér; PIETRO, Rosângela Gavioli. ARANTES, Valéria Amorim (org). 
Inclusão Escolar: pontos e contrapontos. Summus, 7ª ed. 2006. 
• MIRANDA, T. G.; GALVÃO FILHO, T. A. (Org.). O professor e a educação inclusiva: formação, 
práticas e lugares. Salvador: EDUFBA, 491 p., 2012 
http://www.galvaofilho.net/noticias/baixar_livro.htm) 
• STAINBACK, Susan; STAINBACK, William. Inclusão: um guia para educadores. Artmed, 1ª ed. 
1999). 
 
03 Professor – Educação Física 
• BRASIL. Constituição Federal - Artigos 205 a 214: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm. 
• BRASIL. Decreto nº 10.656/2021 - Regulamenta a Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que 
dispõe sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-
2022/2021/Decreto/D10656.htm. 
• BRASIL. Lei Federal nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 
• BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
• BRASIL. Lei Federal nº 14.113/2020 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019- 2022/2020/Lei/L14113.htm. 
• BRASIL. Nova BNCC: Base Nacional Comum Curricular: 
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf 
• BRASIL/MEC. Resolução CNE/CEB nº 4/2010 - Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais 
para a Educação Básica: http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb004_10.pdf. 
• BRASIL/MEC. Resolução CNE/CEB nº 7/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino 
Fundamental de 9 anos: http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb007_10.pdf. 
• ESTADO DE SÃO PAULO. Currículo Paulista: 
https://efape.educacao.sp.gov.br/curriculopaulista/wp-
content/uploads/2019/09/curriculopaulista-26-07.pdf. 
• MUNICÍPIO. Lei Municipal nº 5.954/2015 - Plano Municipal de Educação do Município de Jacareí. 
• MUNICÍPIO. Lei Complementar nº 83/2015 - Estatuto, Plano de Carreira e remuneração do 
Magistério do Município de Jacareí. 
• BARBANTI, Valdir J. Dicionário de Educação Física e Esporte (Manole, 2011). 
• BORGES, Cecilia. A formação de docentes de Educação Física e seus saberes profissionais. In: 
BORGES, Cecilia; DESBIENS, Jean 
• François (Org.). Saber, formar e intervir para uma Educação Física em mudança. Campinas: Autores 
Associados, 2005. p. 157-190 
• BROTTO, Fábio Otuzi. Jogos cooperativos – se o importante é competir. Cooperação, 2000. 
• CORSINO, Luciano Nascimento; AUAD, Daniela. O professor diante das relações de gênero na 
educação física escolar. São Paulo: Cortez, 2012. 
• DAOLIO, Jocimar. Da Cultura do Corpo (Papirus, 1994). 
• DARIDO, S. C.; RANGEL, I.C.A. Educação Física na escola: implicações para a prática 
pedagógica. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2005. Desenvolvimentista. São Paulo: EPU/USP, 
1998 e escrita. São Paulo. Phorte, 2002. 
• EDITORA ABRIL. Almanaque Abril 2013 – Esporte. 
• FREIRE, João Batista. Educação de Corpo Inteiro: teoria e prática da Educação Física (Scipione, 
1994). 
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• GOELLNER, Silvana Vilodre. A produção cultural do corpo. In: LOURO, Guacira Lopes; 
NECKEL, Jane Felipe e GOELLNER, Silvana Vilodre. Corpo, gênero e sexualidade: um debate 
contemporâneo na educação. Petrópolis: Vozes, 2003. 
• KISHIMOTO, Tizuko M. Jogo, Brinquedo, Brincadeira e a Educação (Cortez, 2010). 
• LOMAKINE, Luciana. Fazer, conhecer, interpretar e apreciar: a dança no contexto da escola. In: 
SCARPATO, Marta (Org.). 
• MARCELLINO, Nelson Carvalho. Lazer e Educação física. In: DE MARCO, Ademir (Org.) 
Educação Física: cultura e sociedade. Campinas: Papirus, 2006. 
• MENDONÇA, Débora de. Educação Física Adaptada. Ciranda Cultural, 2013. 
• NASCIMENTO, Paulo Rogerio Barbosa; ALMEIDA, Luciano. A tematização das lutas na 
Educação Física escolar: restrições e possibilidades. Movimento: revista da Escola de Educação 
Física, Porto Alegre, v.13, n.3, p. 91-110, set./dez. 2007: 
(https://seer.ufrgs.br/Movimento/article/view/3567/1968) 
• PALMA, A. Atividade física, processo saúde-doença e condições socioeconômicas. Revista Paulista 
de Educação Física, São Paulo, v. 14, n. 1, p. 97-106, 2000 
(http://www.revistas.usp.br/rpef/article/view/138022/133516) 
• PANZIERA, Cristina; FRAGA, Luciane; CARVALHO, Nathan Ono. Educação Física inclusiva: 
diferentes olhares sobre a inclusão social através da Educação Física e do Esporte, vol. 3. EDITORA 
UNIVERSITÁRIA METODISTA, Porto Alegre, 2016: 
(http://editora.metodista.br/publicacoes/educacao-fisica-inclusiva-diferentes-olhares-sobre 
ainclusao-social-atraves-daeducacao-fisica-e-do-esporte-1) 
• SANCHES NETO, Luiz. VENÂNCIO, Luciana. DAOLIO, Jocimar; BETTI, Mauro. A proposta 
curricular de Educação Física do Estado de São Paulo: fundamentos e desafios. In: CARREIRA 
FILHO, Daniel; CORREIA, Walter Roberto. (Orgs.). Educação Física escolar: docência e cotidiano. 
Curitiba: CRV, p.109-128, 2010. 
• SCARPATO, Marta. CAMPOS, Márcia Zendron de (org). Educação Física: como planejar aulas na 
educação básica. Avercamp, 2017. 
• SCHIAVON, Laurita Marconi; NISTA-PICOLLO, Vilma Leni. Desafios da ginástica na escola. In: 
MOREIRA, Evandro Carlos. (Org.). Educação Física escolar: desafios e propostas 2. Jundiaí: 
Fontoura, 2006, p.35-60. 
• SOARES, Carmen Lúcia et al. Metodologia do Ensino da Educação Física (Cortez, 2ª ed., 2009). 
• STIGGER, Marco Paulo. Educação Física, esporte e diversidade. Campinas: Autores Associados, 
2005. CRE Mario Covas 15 
 
04 Professor – Educação Infantil 
• BRASIL. Constituição Federal - Artigos 205 a 214: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm. 
• BRASIL. Decreto nº 10.656/2021 - Regulamenta a Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que 
dispõe sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-
2022/2021/Decreto/D10656.htm. 
• BRASIL. Lei Federal nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 
• BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
• BRASIL. Lei Federal nº 14.113/2020 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019- 2022/2020/Lei/L14113.htm. 
• BRASIL. Nova BNCC: Base Nacional Comum Curricular: 
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf 
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• BRASIL/MEC. Resolução CNE/CEB nº 4/2010 - Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais 
para a Educação Básica: http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb004_10.pdf. 
• BRASIL/MEC. Resolução CNE/CEB nº 7/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino 
Fundamental de 9 anos: http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb007_10.pdf. 
• ESTADO DE SÃO PAULO. Currículo Paulista: 
https://efape.educacao.sp.gov.br/curriculopaulista/wp-content/uploads/2019/09/curriculopaulista-
26-07.pdf. 
• JACAREÍ. Manual de Creche (https://educajacarei.com.br/wpcontent/ 
uploads/2021/02/MANUAL-DE-CRECHES-08-de-02-de2021.pdf) 
• MUNICÍPIO. Lei Municipal nº 5.954/2015 - Plano Municipal de Educação do Município de Jacareí. 
• MUNICÍPIO. Lei Complementar nº 83/2015 - Estatuto, Plano de Carreira e remuneração do 
Magistério do Município de Jacareí. 
• ALMEIDA, Geraldo Peçanha. Teoria e prática em psicomotricidade. Rio de Janeiro: WAK Editora, 
2006. 
• AUGUSTO, Silvana de Oliveira. A experiência de aprender na Educação Infantil. Novas diretrizes 
para a Educação Infantil. Salto para o Futuro, Ano XXIII, Boletim 9, páginas 9-28, Junho, 2013: 
(https://educajacarei.com.br/wp-content/uploads/2021/02/MANUAL-DECRECHES-08-de-02-de-
2021.pdf) 
• BARBIERI, Stela. Interações: Onde está a arte na infância? São Paulo: Editora Blucher, 2012 
• BASSEDAS, Eulália (Org.). Aprender e ensinar na educação infantil. Porto Alegre: Artmed, 2011. 
• BRITO. Teca Alencar de. Música na Educação Infantil. São Paulo: Ed. Peirópolis, 2003. 
• DERDYK, Edith. Formas de Pensar o Desenho: Desenvolvimento do grafismo infantil. São Paulo: 
Scipione, 2008 
• EDWARDS, Carolyn; FORMAN, George; GANDINI, Lella. As Cem Linguagens da Criança: 
Volume 1 - A Abordagem de Reggio Emília na Educação da Primeira Infância; Volume 2 – A 
experiência de Reggio Emília em transformação. Ed. Penso. 
• FERREIRA, Maria Clotilde Rossetti (org.). Os fazeres na educação infantil. São Paulo: Cortez, 
2011. 
• FREIRE, Paulo. Professora sim, Tia não. Rio de Janeiro: Paz e Terra. 
• GANDINI, Lella. O papel do Ateliê na Educação Infantil. Ed. Penso. 
• GOLDSCHMIED, Elinor; JACKSON, Sonia. Educação de 0 a 3 anos. O atendimento em creche. 
Ed. Artmed. 
• HOFFMANN, Jussara Maria Lerck. Avaliação na pré-escola: um olhar sensível e reflexivo sobre a 
criança. Porto Alegre: Mediação, 2015. 
• HORN, Maria da Graça Souza. Sabores, Cores, Sons, Aromas – A organização dos espaços na 
Educação Infantil. Ed. Artmed. 
• LERNER, Délia; SADOVSKY, Patrícia. O sistema de numeração: um problema didático. In: 
PARRA, Cecília; SAIZ, Irma (Orgs.). Didática da Matemática: reflexões psicopedagógicas. Porto 
Alegre: ArtMed, 1996 
• LOPES, Karina Risek (org.) et al. Coleção Proinfantil, Módulo III, Unidade 6, Livro de Estudo – 
Vol. 2. MEC/SED, 2006. (http://portaldoprofessor.mec.gov.br/storage/materiais/0000012773.pdf) 
• MOYSÉS, Lúcia. Aplicações de Vygotscky à educação matemática. São Paulo: Papirus, 1997. 
• OLIVEIRA, Zilma de M. Ramos. A Criança e seu desenvolvimento: perspectivas para se discutir a 
Educação Infantil. Ed. Cortez. 
• ORTIZ, Cisele. Interações: ser professor de bebês: cuidar, educar e brincar: uma ação única. São 
Paulo: Blucher, 2012. 
• RINALDI, Carla. Diálogos com Reggio Emilia. Ed. Paz e Terra. 
• SMOLE, Katia Stocco. A matemática na educação infantil. Porto Alegre: Artmed, 2003. 
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• SMOLE, Katia Stocco.; DINIZ, Maria Ignes; CANDIDO Patrícia. Brincadeiras Infantis nas Aulas 
de Matemática. Matemática de 0 a 6 - Volume 1 - Ed. Artmed 
• UNICEF. Brinquedos e Brincadeiras de Creche, 2012: 
(http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=12451- 
publicacao-brinquedo-ebrincadeiras-completa-pdf&category_slug=janeiro-2013-
pdf&Itemid=30192) 
• ZABALZA, Miguel A. Qualidade em Educação Infantil. Ed. Artmed 
 
05 Professor – EJA – Educação de Jovens e Adultos 
BRASIL. Constituição Federal - Artigos 205 a 214: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm. 
• BRASIL. Decreto nº 10.656/2021 - Regulamenta a Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que 
dispõe sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-
2022/2021/Decreto/D10656.htm. 
• BRASIL. Lei Federal nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 
• BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
• BRASIL. Lei Federal nº 14.113/2020 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019- 2022/2020/Lei/L14113.htm. 
• BRASIL. Nova BNCC: Base Nacional Comum Curricular: 
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf 
• ESTADO DE SÃO PAULO. Currículo Paulista: 
https://efape.educacao.sp.gov.br/curriculopaulista/wp-content/uploads/2019/09/curriculopaulista-
26-07.pdf. 
• MUNICÍPIO. Lei Municipal nº 5.954/2015 - Plano Municipal de Educação do Município de Jacareí. 
• MUNICÍPIO. Lei Complementar nº 83/2015 - Estatuto, Plano de Carreira e remuneração do 
Magistério do Município de Jacareí. 
• Resolução CNE/ CEB n°3/2010 - Instituiu Diretrizes Operacionais para a EJA. 
• Brasil, Ministério da Educação (2000) Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens 
e Adultos Brasília. MEC/SEF/COEJA. 
• Declaração de Hamburgo sobre Educação de Adultos, 5ª Conferência Internacional sobre Educação 
de Jovens e Adultos. Hamburgo, Julho, 1997. 
• ARROYO, Miguel G. Educação de jovens e adultos em tempos de exclusão. Alfabetização e 
Cidadania (São Paulo), São Paulo, 2001. 
• BRANDÃO, Carlos Rodrigues. O que é método Paulo Freire. São Paulo: Brasiliense,1981. 
• FREIRE, Paulo. Pedagogia do Oprimido. São Paulo: Paz e Terra, 2011. 
• FREIRE, Paulo. Educação e Mudança. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1981. 
• FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia: saberes necessários a prática educativa. São Paulo: Paz 
e Terra, 2004. 
• FREIRES, Paulo. Educar para transformar: fotobiografia / Carlos Rodrigues Brandão. São Paulo: 
Mercado Cultural, 2005 
• GALLO, S.. Transversalidade e Educação: pensando uma educação não disciplinar. O sentido da 
escola, 2000. 
• HERNANDEZ, 
Fernando. Transgressão e mudança na educação: os projetos de trabalho. Armed: Porto Alegre, 1998. 
• KHOL, Marta de Oliveira. Jovens e Adultos como sujeito de conhecimento e aprendizagem. Revista 
Brasileira de Educação, nº12, 1999. 
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• PERRENOUD, Philippe. 10 Novas competências para ensinar. Porto Alegre: Artmed, 2000. 
• BACICH, Lilian; MORAN, José. Metodologias ativas para uma educação inovadora: uma 
abordagem teórico-prática. Penso Editora, 2018. 
• MORAN, José Manuel. Novas tecnologias e mediação pedagógica. Papirus Editora, 2000. 
BACICH, Lilian; NETO, Adolfo Tanzi; DE MELLO TREVISANI, Fernando. Ensino híbrido: 
personalização e tecnologia na educação. Penso Editora, 2015. DA SILVA MARTINS, Olga 
Aparecida; DA SILVA, Marilene Rosa; DE SOUZA ALMEIDA, Vinicius. Sala de Aula Invertida: 
Uma metodologia Ativa na Aprendizagem. Ensino em Perspectivas, v. 2, n. 2, p. 1-5, 2021. 
 
06 Professor – Ensino Fundamental 
• BRASIL. Constituição Federal - Artigos 205 a 214: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm. 
• BRASIL. Decreto nº 10.656/2021 - Regulamenta a Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que 
dispõe sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-
2022/2021/Decreto/D10656.htm. 
• BRASIL. Lei Federal nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 
• BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
• BRASIL. Lei Federal nº 14.113/2020 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019- 2022/2020/Lei/L14113.htm. 
• BRASIL. Nova BNCC: Base Nacional Comum Curricular: 
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf 
• BRASIL/MEC. Resolução CNE/CEB nº 4/2010 - Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais 
para a Educação Básica: http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb004_10.pdf. 
• BRASIL/MEC. Resolução CNE/CEB nº 7/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino 
Fundamental de 9 anos: http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb007_10.pdf. 
• ESTADO DE SÃO PAULO. Currículo Paulista: 
https://efape.educacao.sp.gov.br/curriculopaulista/wp-content/uploads/2019/09/curriculopaulista- 
26-07.pdf. 
• MUNICÍPIO. Lei Municipal nº 5.954/2015 - Plano Municipal de Educação do Município de Jacareí. 
• MUNICÍPIO. Lei Complementar nº 83/2015 - Estatuto, Plano de Carreira e remuneração do 
Magistério do Município de Jacareí. 
• BAKHTIN, M. Estética da criação verbal. São Paulo: Martins Fontes, 1992 
• CURTO, L.M.; MURILLO, M.M.; TEIXIDÓ, MM. Escrever e ler: como as crianças aprendem e 
como o professor pode ensiná-las a escrever e ler - Volume I. Artmed, 2000. 
• FERREIRO, Emília. Alfabetização em processo (Cortez, 21ª ed. 2015). 
• FERREIRO, Emília. TEBEROSKY, Ana. Psicogênese da Língua Escrita (Artmed, ed. 20 anos, 
2007). 
• FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização (Cortez, 26ª ed. 2015). 
• HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora. Porto Alegre. Editora: Mediação, 2013. 
• KAMII, Constance. A criança e o número. Campinas, SP: Papirus, 1990. 
• LERNER, Delia. Ler e Escrever na Escola: O real, o possível e o necessário. Editora: Artmed, 2002 
• LERNER, Délia; SADOVSKY, Patrícia. O sistema de numeração: um problema didático. 
• MARCUSCHI, Luiz Antônio. Produção Textual, Análise de Gêneros e Compreensão. São Paulo: 
Parábola Editorial, 2008. 
• MORAIS, Artur Gomes. Ortografia: ensinar e aprender. São Paulo: Ática, 2003 
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• PARRA, Cecília; SAIZ, Irma (Orgs). Didática da Matemática; reflexões psicopedagógicas. Porto 
Alegre. Artmed, 1996. 
• SMOLE, K.; DINIZ, M.I. Ler e escrever e resolver problemas. Artes Médicas, 2001. 
• SOARES, Magda. Letramento: um tema em três gêneros. 2. ed. Belo Horizonte: Autêntica 2013. 
• SOLÉ, Isabel. Estratégias de Leitura (Penso. 6ª ed. 2012). 
• WEISZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem (Ática, 2ª ed. 2009). 
 
07 ADI – Educação Infantil – Creche 
• BRASIL. Constituição Federal - Artigos 205 a 214: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm. 
• BRASIL. Lei Federal nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 
• BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
• BRASIL. Nova BNCC: Base Nacional Comum Curricular: 
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf 
• MUNICÍPIO. Lei Municipal nº 5.954/2015 - Plano Municipal de Educação do Município de Jacareí. 
• MUNICÍPIO. Lei Complementar nº 83/2015 - Estatuto, Plano de Carreira e remuneração do 
Magistério do Município de Jacareí. 
• Lei Federal Nº 13.146/2015 - Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência): http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015- 
2018/2015/lei/l13146.htm 
• Decreto nº 5.626, de 22 de dezembro de 2005. Regulamenta a Lei no 10.436, de 24 de abril de 2002, 
que dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - Libras, e o art. 18 da Lei no 10.098, de 19 de dezembro 
de 2000: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/decreto/d5626.htm 
• Diversa Educação Inclusiva: https://diversa.org.br/educacao-inclusiva/ 
• Saberes e Práticas da Inclusão: http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/introducao.pdf 
• Noções de primeiros socorros para a Educação Infantil/ Escolas. 
• DCNEI: http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/diretrizescurriculares_2012.pdf 
• Critérios para um atendimento em creches que respeite os direitos fundamentais das crianças / Maria 
Malta Campos e Fúlvia Rosemberg. – 6.ed. Brasília: MEC, SEB, 2009: 
http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/direitosfundamentais.pdf 
• Manual da Creche de Jacareí: https://educajacarei.com.br/wpcontent/uploads/2021/02/MANUAL-
DE-CRECHES-08-de-02-de-2021.pdf 
• Educação infantil e práticas promotoras de igualdade racial / [coordenação geral Hédio Silva Jr., 
Maria Aparecida Silva Bento, Silvia Pereira de Carvalho]. -- São Paulo: Centro de Estudos das 
Relações de Trabalho e Desigualdades - CEERT: Instituto Avisa lá - Formação Continuada de 
Educadores, 2012: https://www.avisala.org.br/wpcontent/ 
uploads/2015/06/revistadeeducacaoinfantil_2012.pdf 
• Diretrizes em ação Qualidade no dia a dia da Educação Infantil: 
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=32941-educ-
infantil-diretrizes-em-acao-pdf&category_slug=janeiro-2016-pdf&Itemid=30192 
• https://avisala.org.br/wp-content/uploads/2015/06/diretrizesemacao.pdf 
• Conexões. A poética das crianças de 0 a 3 anos e a Arte Contemporânea: https://avisala.org.br/wp-
content/uploads/2017/09/Livro-Conex%C3%B5es_Livro.pdf 
• Brinquedos e Brincadeiras de creche- Manual de Orientação pedagógica – 
• http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=12451-
publicacao-brinquedo-e-brincadeiras-completa-pdf&category_slug=janeiro-2013-
pdf&Itemid=30192 
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• Programa Educação Infantil Brincar, pensar e expressar-se: https://avisala.org.br/wpcontent/ 
uploads/2018/11/PEI-Brincar-pensar-e-expressar-se.pdf 
• Programa Educação Infantil Cuidados, saúde e bem-estar: 
https://avisala.org.br/wpcontent/uploads/2018/11/PEI-Cuidadossaude-e-bem-estar.pdf 
• Bem-vindo, Mundo! Criança, cultura e Formação de Educadores- Silva Pereira de Carvalho: 
https://books.google.com.br/books?id=r9JSgYIHFgC&printsec=frontcover&hl=pt-
BR&source=gbs_ge_summary_r&cad=0#v=onepage&q&f=false 
• Diálogos do brincar #15: o brincar com a palavra - https://territoriodobrincar.com.br/biblioteca-
cat/dialogos-do-brincar-15-o-brincar-compalavra/ 
• Diálogos do brincar #14: o brincar e a saúde integral infantil: 
https://territoriodobrincar.com.br/biblioteca-cat/dialogos-do-brincar/dialogos-do-brincar-14-o-
brincar-e-saude-integral-infantil-com-ricardo-ghelman/ 
• Videoconferência #7: o brincar na diferença: um olhar para as crianças com deficiência: 
https://territoriodobrincar.com.br/videos/videoconferencia-7-o-brincar-na-diferenca-umolhar-para-
as-criancas-com-deficiencia/ 
• Estresse Tóxico: O estresse tóxico pode ter impactos negativos tanto para as crianças quanto para 
os adultos, prejudicando a capacidade de serem os melhores cuidadores que poderiam ser. Produzido 
pelo Center on the Developing Child, da Universidade de Harvard, este vídeo explica, de maneira 
simples e visual, o que é o estresse tóxico, quais são seus efeitos sobre a nossa saúde e bem-estar, 
como ele impacta o desenvolvimento infantil e o que pode ser feito para tratá-lo. Link: 
https://www.fmcsv.org.br/pt-BR/biblioteca/comoestresse-toxico-nos-afeta-podemos-fazer-respeito/ 
• Plano Nacional pela Primeira Infância: O Plano Nacional pela Primeira Infância (PNPI) é um 
documento político e técnico que orienta decisões, investimentos e ações de proteção e de promoção 
dos direitos das crianças na primeira infância. O foco nos primeiros seis anos é coerente com o 
relevante significado desse período no conjunto da vida humana e é a forma de assegurar os direitos 
da criança com a necessária especificidade e com a prioridade que lhe atribui a Constituição Federal 
(art. 227). Link: http://primeirainfancia.org.br/wp-content/uploads/2020/10/PNPI.pdf 
• BACICH, Lilian; MORAN, José. Metodologias ativas para uma educação inovadora: uma 
abordagem teórico-prática. Penso Editora, 2018.  
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EDITAL DO PROCESSO SELETIVO 023/2022 
 

ANEXO IV - ATRIBUIÇÕES DO EMPREGO 
 
 

EMPREGO ATRIBUIÇÕES 

01 - Professor - Arte 

Ministrar aulas com atividades pedagógicas planejadas, propiciando 
aprendizagens significativas para os alunos, bem como recebê-los com carinho 
e afeto; elaborar sequências de atividades, atividades permanentes e projetos 
didáticos visando o desenvolvimento pleno dos alunos; conhecer a proposta 
político-pedagógica da unidade escolar que atuar, integrando-se à ação 
pedagógica, como participante ativo na elaboração e execução da mesma; 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do processo pedagógico das crianças, 
através da avaliação diagnóstica, avaliação de acompanhamento e avaliação 
continuada; promover atividades pedagógicas diferenciadas para os alunos que 
apresentem necessidade de atenção específica; participar ativamente das 
reuniões de pais, reuniões pedagógicas, conselhos de classe e cursos de 
formação continuada; realizar os planejamentos, registros e relatórios 
solicitados; conhecer a proposta curricular de Arte da Rede Municipal de 
Ensino; Conhecer as diversas linguagens artísticas e articulação entre elas 
(gestual, visual, sonora, corporal e verbal); Compreender, ampliar e construir 
conceitos sobre as linguagens da arte a partir dos saberes estéticos, artísticos e 
culturais, tais como: história da arte, práticas culturais e relações entre a arte e 
sociedade e o fazer artístico; trabalhar a intertextualidade e a 
interdisciplinaridade relacionando as diferentes formas de arte (artes visuais, 
música, teatro e dança) às demais áreas de conhecimento; Compreender a aula 
de arte como processo dinâmico um ato comunicativo dialógico, ético e estético 
e como espaço de constituição de seres humanos dotados de autonomia, 
sensibilidade, criticidade e inventividade, realizar outras atividades correlatas 
com a função. 

02 - Professor – Educação Especial Realizar o atendimento educacional especializado aos alunos com deficiência, 
transtornos globais de desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação; 
Promover as condições para a inclusão dos alunos com necessidades especiais 
em todas as atividades da escola; Informar a comunidade escolar acerca da 
legislação e normas educacionais vigentes que assegurem a inclusão 
educacional; Realizar avaliação inicial (observação e registro no plano 
individual do AEE), manter avaliação contínua com relatório pedagógico 
descritivo, conforme a organização da Educação Infantil e Ensino 
fundamental/EJA relacionado no Plano do AEE e socializar em reunião de pais; 
Planejar os atendimentos e manter os registros atualizados e em local acessível 
em todas as Unidades Escolares conforme orientações da Supervisão da 
Educação Especial e Equipe Gestora da Unidade Escolar; Elaborar e executar o 
Plano Individual do AEE, contemplando: a identificação das habilidades e 
necessidades educacionais específicas; a definição e a organização das 
estratégias, serviços e recursos pedagógicos e de acessibilidade; o cronograma 
do atendimento e a carga horária, (individual ou em pequenos grupos) em 
consonância com o Projeto Político Pedagógico da(s) escola de sua atuação; 
Orientar o professor (Sala Regular, Artes e Educação Física) e estagiário com o 
acompanhamento da Orientação Pedagógica na confecção e adequação de 
materiais pedagógicos acessíveis, bem como confeccionar seu próprio material 
considerando em todas as situações as necessidades educacionais específicas dos 
alunos a partir dos objetivos e atividades propostas no planejamento da sala 
regular; Orientar os professores da sala regular sobre as Tecnologias Assistivas 
(T.As) para favorecer o aluno no aprendizado possibilitando adequações 
específicas para cada caso, com acompanhamento da Orientação Pedagógica; 
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Garantir um diálogo com o professor do ensino regular construindo estratégias 
pedagógicas que promovam o desenvolvimento integral (cognitivo, emocional, 
cultural e social) com autonomia e participação do aluno. 

03 - Professor – Educação Física 

Ministrar aulas com atividades pedagógicas planejadas, propiciando 
aprendizagens significativas aos alunos, bem como recebê-los com carinho e 
afeto; conhecer a proposta político – pedagógico da unidade escolar que atuar, 
integrando-se à ação pedagógica, como participante ativo na elaboração e 
execução da mesma; promover atividades pedagógicas diferenciadas aos alunos 
que apresentem necessidade de atenção específica; participar ativamente das 
reuniões de pais, reuniões pedagógicas, conselhos de classe e cursos de 
capacitação; conhecer e adequar-se à realidade da comunidade, explorando os 
conteúdos culturais relacionados às práticas corporais; demonstrar atitude 
crítica-reflexiva perante a produção de conhecimento de área, visando o 
aprimoramento constante de seu trabalho no âmbito da Educação Física Escolar; 
reconhecer aspectos biológicos, neurocomportamentais e sociais aplicáveis em 
situações didáticas, que permitam trabalhar a Educação Física na perspectiva do 
currículo; conhecer os fundamentos teórico-metodológicos da Proposta 
Curricular de Educação Física, a fim de subsidiar a reflexão constante sobre a 
própria prática pedagógica; identificar estratégias de ensino que favoreçam a 
criatividade e a autonomia do aluno; identificar instrumentos que possibilitem a 
coleta de informações sobre o patrimônio cultural da comunidade, visando um 
diagnóstico da realidade com vistas ao planejamento de ensino; identificar as 
diferentes classificações dos jogos, esportes, danças, lutas e ginásticas e os 
elementos que as caracterizam; reconhecer os fundamentos das diversas funções 
atribuídas às práticas corporais (lazer, educação, melhoria da aptidão física e 
trabalho); identificar a organização das diferentes manifestações ritmo-
expressivas presente na sociedade; participar ativamente das reuniões de pais, 
reuniões pedagógicas, conselhos de classe, cursos de capacitação e eventos 
cumprindo o calendário escolar vigente; realizar os planejamentos, registros e 
relatórios solicitados; realizar outras atividades correlatas com a função. 

04 - Professor – Educação Infantil 

Ministrar aulas com atividades pedagógicas planejadas, propiciando 
aprendizagens significativas para as crianças, bem como recebê-la com carinho 
e afeto; elaborar: sequencias didáticas, atividades permanentes e projetos 
pedagógicos visando o desenvolvimento pleno das crianças; conhecer a proposta 
político-pedagógica da Unidade Escolar que atuar, integrando-se à ação 
pedagógica, como participante ativo na elaboração e execução da mesma; 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do processo de aprendizagem das 
crianças, através da avaliação diagnóstica, avaliação de acompanhamento e 
avaliação de fechamento; promover atividades pedagógicas diferenciadas para 
as crianças que apresentarem necessidade de atenção específica; participar 
ativamente das reuniões de pais, reuniões pedagógicas, conselhos de classe, 
cursos de capacitação e eventos cumprindo o calendário escolar vigente; realizar 
os planejamentos, registros e relatórios solicitados; realizar outras atividades 
correlatas com a função. 

05 - Professor – EJA – Educação de 
Jovens e Adultos 

Ministrar aulas com atividades pedagógicas planejadas, propiciando 
aprendizagens significativas aos alunos, bem como recebê-los com carinho e 
afeto; elaborar sequencias didáticas, atividades permanentes e projetos 
pedagógicos visando o desenvolvimento pleno dos mesmos; conhecer a proposta 
político-pedagógica da Unidade Escolar que atuar, integrando-se à ação 
pedagógica, como participante ativo na elaboração e execução da mesma; 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do processo de aprendizagem dos 
alunos, através da avaliação diagnóstica, avaliação de acompanhamento e 
avaliação de fechamento; promover atividades pedagógicas diferenciadas para 
quem apresentar necessidade de atenção específica; participar ativamente das 
reuniões de pais, reuniões pedagógicas, conselhos de classe, cursos de 
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capacitação e eventos cumprindo o calendário escolar vigente; realizar os 
planejamentos, registros e relatórios solicitados; realizar outras atividades 
correlatas com a função. 

06 - Professor – Ensino Fundamental 

Ministrar aulas com atividades pedagógicas planejadas, propiciando 
aprendizagens significativas aos alunos, bem como recebê-los com carinho e 
afeto; elaborar sequencias didáticas, atividades permanentes e projetos 
pedagógicos visando o desenvolvimento pleno dos mesmos; conhecer a proposta 
político-pedagógica da Unidade Escolar que atuar, integrando-se à ação 
pedagógica, como participante ativo na elaboração e execução da mesma; 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do processo de aprendizagem dos 
alunos, através da avaliação diagnóstica, avaliação de acompanhamento e 
avaliação de fechamento; promover atividades pedagógicas diferenciadas para 
quem apresentar necessidade de atenção específica; participar ativamente das 
reuniões de pais, reuniões pedagógicas, conselhos de classe, cursos de 
capacitação e eventos cumprindo o calendário escolar vigente; realizar os 
planejamentos, registros e relatórios solicitados; realizar outras atividades 
correlatas com a função. 

07 – Agente de Desenvolvimento 
Infantil - ADI - Creche 

Atender as crianças em horários de entrada e saída do período, nos intervalos 
das aulas, recreio e refeições, na higiene pessoal e na locomoção, sempre que for 
necessário, nos horários estabelecidos pela direção, e em projetos da Secretaria 
Municipal de Educação; Manter a organização da sala e higiene dos materiais, 
brinquedos e equipamentos; Zelar pela segurança, bem-estar e higienização das 
crianças, de acordo com rotinas estabelecidas; Observar rigorosamente as 
determinações e informações da direção sobre comportamento e problemas de 
saúde das crianças sob sua responsabilidade, seguindo as orientações das mães 
ou responsáveis; Administrar e auxiliar na alimentação das crianças, 
acompanhar e assegurar o êxito da alimentação como parte do processo de 
desenvolvimento;  
Proporcionar ambiente e condições físicas adequadas ao sono e repouso das 
crianças; Manter a equipe informada sobre as ocorrências, problemas detectados 
e eventuais enfermidades; Comunicar toda e qualquer irregularidade que tiver 
conhecimento Proporcionar atividades para integração e desenvolvimento das 
crianças, tais como música, brincadeiras, histórias e atividades lúdicas e de 
recreação; Recepcionar a comunidade escolar, pais e visitantes, encaminhando-
os à direção; Atender às solicitações de material escolar ou de assistência às 
crianças em suas atividades educativas; Colaborar com o processo de inclusão 
da criança com necessidades especiais, orientar, proteger e cuidar para que ela 
permaneça ou transite com segurança nos diferentes espaços; cooperar no 
processo de integração e inserção desta no ambiente escolar; Ter 
comprometimento contra qualquer preconceito ou discriminação que venha 
afetar a criança no âmbito escolar; Prestar cuidados aos alunos com necessidades 
educacionais especiais; Participar das reuniões de equipe, do planejamento, 
execução e avaliação do projeto político pedagógico da unidade escolar; 
Desenvolver com as crianças as rotinas de atividades pedagógicas sob 
supervisão, orientação e coordenação do professor responsável; Participar de 
cursos de formação profissional, sempre que solicitados pela Secretaria 
Municipal de Educação; Executar quaisquer outras atividades típicas do cargo. 
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EDITAL DO PROCESSO SELETIVO 023/2022 
 

ANEXO V - FÓRMULA - PONTUAÇÃO FINAL 
 

 
PF = PONTUAÇÃO FINAL 
 
NPCG = NOTA DA PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS 
 
NPESP = NOTA DA PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
NPT = NOTA DA PROVA DE TÍTULOS 
 

 
PONTUAÇÃO FINAL – NÍVEL SUPERIOR  
 
PF= NPCG + NPESP + NPT  
 

 
 

PONTUAÇÃO FINAL – NÍVEL MÉDIO 
 
PF= NPCG + NPESP  
 

 
 
 
 
 
 
 

  



 
 

45 

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO 023/2022 
 

ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA, SOLICITANTE DE CONDIÇÃO 
ESPECIAL PROCESSO SELETIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREÍ 

 
Dados do candidato: 
 
NOME: 
INSCRIÇÃO:                                                                                  RG: 
EMPREGO: 
TELEFONE:                                                                        CELULAR: 
 

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA? SIM NÃO 
Se sim, especifique a deficiência: __________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________________________ 
N.º do CID: ____________ 
Nome do médico que assina do Laudo: _____________________________________________________________ 
N.º do CRM: ___________ 
 

NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA? SIM NÃO 
SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA) 
MESA PARA CADEIRANTE 
SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE 
LEDOR 
TRANSCRITOR 
PROVA EM BRAILE 
PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24) 
INTERPRETE DE LIBRAS 
OUTRA. QUAL? 
__________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________ 

 
ATENÇÃO: Esta declaração e a cópia do respectivo Laudo Médico deverão ser 
encaminhados até o último dia do período de inscrição, conforme disposto no Edital. 
 

 
(Cidade):________________, ______ de ____________________ de 2022. 

 
 

_______________________________ 
Assinatura do candidato 

 
__________________________________________ 

Assinatura do Responsável p/ recebimento 
                                                                                                                                                                                                                                                                        

 
    Uso exclusivo do Instituto 
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EMPREGO:                                                                                                          COD:    

 
Nome:  
CPF:  
Endereço:  
Tipo de prova:  (__) Prova Objetiva 1          (__) Prova Objetiva 2     
 

(__) Prova Física/Prova de Título  
 
Questão da prova objetiva:  
Resposta do gabarito preliminar: (   ) Item a  (   ) Item b  (   ) Item c  (   ) Item d  
 
Resultado da Prova Física, Prova de Título, Avaliação Psicológica ou Avaliação Psicossocial: 
Motivo do recurso:  (__) Mudança de gabarito: do item____ para o item____  

(__) Questão anulada 
(__) Procedimento da Prova Física, Avaliações Psicológica ou Psicossocial 
(__) Mudança do Resultado da Prova de Título, Prova Física, Avaliações 

Psicológica ou Psicossocial 

Fundamentação do recurso*: 
*Conforme este Edital: “serão indeferidos os recursos que não estiverem devidamente fundamentados”. 
 
 
 

ANEXO VII – FORMULÁRIO PARA RECURSOS 
 

INSTITUIDO PELO EDITAL 023/2022 
 

 
 

PROCESSO SELETIVO  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREÍ 
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ANEXO VIII – REQUERIMENTO PARA ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE INSCRIÇÕES 
 

INSTITUIDO PELO EDITAL 023/2022 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREÍ 
 
 

 
Eu, __________________________________________________________________, candidato à 

função__________________________________________________, Cód. _________________, 

apresento e declaro ser de minha exclusiva responsabilidade a apresentação dos documentos anexos. 

Estes são verdadeiros e válidos na forma da Lei, sendo comprovados conforme Edital 023/2022 para 

fins de isenção do pagamento da Taxa de Inscrição no Processo Seletivo da Prefeitura de Jacareí. 

 

 

Por ser expressão da verdade. 

 
 

Pede deferimento. 

 

_____________________ - ____, ____________de 2022. 

 
 
 
 
 
_________________________________________ 
CANDIDATO 
 
CPF:________________________ 

 
 
 
 
 
 
 

Recebido e conferido por _______________________________________________ 
Nome do técnico responsável pelo recebimento deste documento. 
(Quando os documentos são recebidos pessoalmente)  
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